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Vacinação reduziu mortes por
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Consumo nos lares brasileiros recua
2,33% em agosto, mostra pesquisa

SEXTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2021www.jornalodiasp.com.br

O consumo nos lares brasi-
leiros caiu 2,33% entre julho e
agosto deste ano. Conforme
levantamento da Associação
Brasileira de Supermercados
(Abras), na comparação com
agosto do ano passado, o con-
sumo caiu 1,78%, mas, no
acumulado do ano, houve alta
de 3,15%.

Segundo a Abras, os
percentuais são reflexo de fa-
tores externos e internos, como
a alta da inflação e o desem-
prego. “Câmbio, geadas e a
população, com bolso mais res-
trito, tiveram influência no re-
sultado de agosto”, afirmou o
vice-presidente da Abras,

Marcio Milan.
De acordo com entidade, as

datas nas quais o consumo ten-
de a aumentar de consumo re-
presentam um momento de oti-
mismo para o setor. “Apesar
dessa desaceleração, estamos
confiantes e manteremos nos-
sa projeção inicial de cresci-
mento de 4,5% para 2021”,
reforçou Milan.

A cesta de 35 produtos de
largo consumo nos supermerca-
dos fechou o mês custando R$
675,73, com aumento de 1,07%
em relação a julho de 2021. No
comparativo com o mesmo mês
do ano passado, o crescimento
foi de 22,23%.           Página 3

Ministério da Saúde lança
campanha nacional de

combate à sífilis

Esporte

SM Kart Competition: Sétima
etapa será garantia de grandes

grids, disputas e show
Novamente os grids totais devem passar de 200 pilotos

As disputas da Graduados da SM Kart Competition são de alto
nível

O Kartódromo de Interla-
gos (São Paulo/SP) volta a re-
ceber neste sábado (16) o cam-
peonato da SM Kart Competi-
tion, que deve confirmar a pre-
sença de mais de 200 pilotos em
oito categorias, divididos em 12
baterias entre treinos e corridas
da sétima etapa de 2021.

Após sies etapas o SM Kart
Competition tem como líde-
res Alberto Otazú (Gradua-
dos), Eduardo Abrantes (Sêni-
or), Raquel Ribeiro (Novatas
Feminina), Carolina Fernan-
des (Estreantes Feminina),
Grazielle Gonçalves (Gradua-
dos Feminina), André Alves
dos Reis (Novatos Masculi-
no), Robin Drogat (Estreantes
Masculino) e Speed Angels
(Laila Almeida).

Além de distribuir cerca de
90 troféus e sorteio de mais
de 100 prêmios, o SM Kart
Competition vai arrecadar ali-
mentos não perecíveis, roupas
pessoais, roupas de cama,
itens de higiene pessoal, em
prol do Asilo Rosa de Sarom
e IGGR Social.

Ao final das provas acon-
tecerá o show da banda Roli-
ços Selvagens, do piloto Ro-
drigo Oliveira, e na sequencia
o DJ Itamar, da Itasom anima-
rá o evento.

Programação do dia 16/10:
15h30: Bateria-treino;

16h00: Novatas/Graduadas;
16h30: Estreantes Masculino –
1ª bateria; 17h00: Estreantes
Feminina – 1ª bateria; 17h30: Es-
treantes Masculino – 2ª bateria;
18h00: Estreantes Feminina – 2ª
bateria; 18h30: Bateria-treino;
19h00: Speed Angels (Mini En-
durance); 20h00: Novatos Mas-
culino – 1ª bateria; 20h30: Gra-
duados; 21h00: Novatos Mascu-
lino – 2ª bateria; 21h30: Sênior
(Mini Endurance).

Classificação da Graduados
da SM Kart Competition: 1) Al-
berto Otazú, 389 pontos; 2)
Everton Carajeleascow, 251; 3)
Rodrigo Oliveira, 230; 4) Mar-
cos Takuma, 223; 5) João Vitor
Oliveira, 212; 6) João Gabriel
Oliveira, 202.

Classificação da Sênior da
SM Kart Competition: 1) Edu
Abrantes, 324 pontos; 2) Guto
Oliveira, 304; 3) Marco Verga,
289; 4) Wanderley Borges, 263;
5) Valdo Gregório, 254; 6) Luiz
Gouvêa, 200.

Classificação da Gradua-
dos Feminina da SM Kart
Competition: 1) Grazielle Gon-
çalves, 363 pontos; 2) Evelyn
Saizaki, 353; 3) Nathalia Bezer-
ra, 305; 4) Lilian Maurici, 221;
5) Ana Paula Marquete, 209; 6)

Aline Eccel, 208.
Classificação da Novatos

Masculino da SM Kart Com-
petition: 1) André Alves Reis,
329 pontos; 2) Andre Sgarbi
Lolo, 294; 3) Kleber Bragato,
259; 4) João Paulo Muraro, 244;
5) João Vitor Abamonti, 239; 6)
Agnaldo Zanuto, 221.

Classificação da Novatos
Feminina da SM Kart Compe-
tition:  1) Raquel Ribeiro, 308
pontos; 2) Damicelli Gervatau-
skas, 298; 3) Adelaide Concei-
ção, 241; 4) Michele Nascimen-

to, 167; 5) Bruna Rodrigues, 162;
6) Michele Fernandes, 156.

Classificação da Estrean-
tes Masculino da SM Kart
Competition: 1) Robin Drogat,
285; 2) Henrique Dantas, 278; 3)
Gustavo Amorim, 237; 4) Fábio
Lima, 184; 5) José Nogueira,
172; 6) Willian de Lucia, 167.

Classificação da Estrean-
tes Feminina da SM Kart Com-
petition: 1) Carolina Medeiros,
356; 2) Priscila Raposo, 297; 3)
Denise Kitice, 215; 4) Tais Bri-
sola, 214; 5) Nidia Ayumi, 212;

6) Cintia Medeiros, 209.
O SM Kart Competition

tem apoio de AKSP, Albare-
lli Sistemas, Alpie Escola de
Pilotagem, Alvorada PETS,
Artmix, Banda GOZI, Bar
Lounge 97, BOX4Cars,
Braúna Investimentos, Bunny
Burguer, Cento e Onze De-
sign, Cervejaria Paulistânia,
Clina de Olhos AS, Directa
Imóveis, Divando com Andy
Fani, DKR Luvas, Dra Deise
Mitaki, Espaço das Motos,
Filé Restaurante e Bar, Flo-
ricultura Jardim dos Amores,
GraKar, GYM Free Tensores
para Treinamento, Harder
Than, Integritta Farmácia de
Manipulação, Jornal O DIA
SP, K’ Cakes Confeitaria Ar-
tesanal, Kustom Shop RE-
VOLVER, LIV Confeitaria,
Loba Eventos, LR Interlagos,
Master Mídia Marketing,
MEG Star Speedwear, Pada-
ria Karol 97, PFOX Informá-
tica, School Fighter, SM Re-
novadora de Veículos 1, SM
Renovadora de Veículos 2,
SM Renovadora de Veículos
3, SOS Veterinária, Speed
Angels, Studio JZ Danças e
Teatro, SURAH Korean Cui-
sine, TriploNet Internet Fibra
Óptica, W.T.S Secret, Zio
Vito Pizza e Pasta.
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O Ministério da Saúde (MS)
lançou na quinta-feira (14) nova
edição da Campanha Nacional de
Combate às Sífilis, reunindo ações
para promover o diagnóstico pre-
coce e fortalecer o tratamento de

pacientes com a doença.
Como parte da campanha, foi

lançado o Guia de Certificação
de Transmissão Vertical. “É um
guia que padroniza o procedi-
mento para a certificação da eli-

minação da transmissão vertical
da sífilis e/ou HIV para estados
e municípios com 100 mil habi-
tantes ou mais”, explicou  o se-
cretário de Vigilância em Saúde,
Arnaldo Medeiros.        Página 6

Disparos
abalam

Beirute em
meio à tensão
de inquérito

sobre
explosão

Ao menos duas pessoas fo-
ram mortas em Beirute na quin-
ta-feira (14), quando disparos
intensos visaram apoiadores do
grupo xiita libanês Hezbollah,
quando seguiam para um protes-
to que exigia o afastamento do
juiz que investiga a explosão do
ano passado no porto da cidade.

Os tiros na linha de frente
da guerra civil de 1975-90
marcam parte dos piores atri-
tos civis no Líbano em anos, e
ressaltam uma crise política
crescente em reação ao inqué-
rito sobre a explosão de 4 de
agosto de 2020.           Página 3

Japão
dissolve

Parlamento
 e prepara

cenário para
eleições
gerais

O Japão dissolveu seu Par-
lamento na quinta-feira (14),
preparando o cenário para uma
eleição geral no final do mês
que colocará o novo primeiro-
ministro, Fumio Kishida, con-
tra a oposição, em uma batalha
sobre quem pode consertar
melhor uma economia devasta-
da pela pandemia de covid-19.

Onze dias depois de assumir
o cargo, Kishida tem apoio pú-
blico razoável, segundo as pes-
quisas, uma boa indicação para
seu objetivo de manter maioria
na câmara baixa para seu Parti-
do Liberal Democrata (PLD) e
seu parceiro de coalizão, o par-
tido Komeito.              Página 3

Página 2

Prazo de inscrição para o
Bolsa do Povo Saúde encerra

nesta sexta (16)

A Câmara dos Deputados
aprovou  na quinta-feira (14) uma
Medida Provisória (MP) 1054/
2021 abrindo crédito suplemen-
tar no valor de R$ 235,3 milhões
para os ministérios da Justiça e
Segurança Pública, Defesa e da
Cidadania. Os valores serão usa-
dos em ações de combate à pan-
demia de covid-19. O texto ago-

Câmara aprova crédito
suplementar de R$ 235,3 mi

ra segue para análise do Senado.
O Ministério da Cidadania

receberá a maior parte dos re-
cursos, R$ 173,3 milhões, que
será destinado para a compra e
distribuição de alimentos a po-
vos tradicionais, como parte da
estratégia de manutenção da se-
gurança alimentar desses gru-
pos.                                Página 6

Ministro diz que governo
 não trabalha com hipótese

de racionamento
O ministro de Minas e Ener-

gia, Bento Albuquerque, reiterou
na quinta-feira (14) que o país não
corre risco de racionamento de
energia devido à grave crise hídri-

ca. Segundo ele, desde o ano pas-
sado, o governo tem monitorado
a situação e tomado as medidas
necessárias para garantir o abas-
tecimento de energia.  Página 3
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EURO

Comercial
Compra:   5,52
Venda:       5,52

Turismo
Compra:   5,43
Venda:       5,68

Compra:   6,40
Venda:       6,40

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo
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A prefeitura de São Paulo libe-
rou, a partir desta sexta-feira, (15),
a necessidade de espaçamento de
um metro entre cadeiras em cine-
mas e teatros. O anúncio foi feito
pelo prefeito Ricardo Nunes.

Com a decisão, poderão ser
ocupados todos os lugares e cadei-
ras nesses ambientes. A administra-
ção municipal recomenda, no entan-
to, que seja solicitado o comprovan-
te de vacinação contra a covid-19,
com ao menos uma dose. Essa exi-
gência é obrigatória para eventos que
reúnam mais de 500 pessoas.

A necessidade de espaçamen-
to também deixou de valer para

escolas, com validade a partir do
próximo dia 25 de outubro. Nunes
destacou, entretanto, que os estu-
dos que embasaram a dispensa do
distanciamento mostram que ain-
da é necessário o uso de máscaras
mesmo ao ar livre.

Essa determinação só poderá
ser revista, segundo o prefeito, de-
pois de 10 de novembro. “Nós va-
mos apresentar um novo estudo,
porque entre o dia 10 e 15, nós va-
mos estar com 100% das pessoas
com ciclo vacinal completo”, res-
saltou o prefeito.

A prefeitura fez o rastreamen-
to e monitoramento de 2,3 mil ca-

sos confirmados de covid-19 e ob-
servou a transmissibilidade da do-
ença a partir dos contatos dessas
pessoas. A partir da taxa de contá-
gio, a recomendação foi de manter
as medidas contra a disseminação
do vírus, como o uso de máscaras.

Vacinação
O prefeito comparou os dados

da imunização contra o novo co-
ronavírus na cidade de São Paulo e
outras grandes capitais, como Nova
York, Londres e Berlim. Segundo
Nunes, atualmente receberam as
duas doses ou dose única das vaci-
nas contra a doença, 78,8% da po-

pulação acima de 12 anos de idade
e 86,1% das pessoas adultas (com
mais de 18 anos). “Somos, dispa-
rado na frente, a capital que mais
vacinou no mundo”, afirmou.

Retorno às escolas
Com o fim da necessidade de

distanciamento, as escolas voltarão
a funcionar normalmente, com os
estudantes frequentando as aulas
todos os dias. “Não haverá mais
rodízio nas escolas municipais.
Todos os alunos podem ser aten-
didos todos os dias”, ressaltou o
secretário municipal de Educação,
Fernando Padula.

As famílias podem, no entanto,

optar por não enviar os jovens para
a escola. Para isso, é necessário as-
sinar um termo de responsabilida-
de, se comprometer a retirar as ati-
vidades impressas na escola e que
os estudantes assistam aos vídeos
disponibilizados pela secretaria.

Surtos
A coordenadora do núcleo epi-

demiológico da vigilância sanitá-
ria municipal, Paula Bisordi, disse
que desde a volta às aulas, em abril,
os estabelecimentos de ensino pas-
saram por diversos surtos de sín-
drome gripal respiratória. Em toda
a cidade, foram 2.074 surtos, sen-

do que 80% em unidades escola-
res. Do total de surtos, 70% foram
confirmados como causados pela
covid-19.

Nas escolas, os surtos causa-
ram 13,2 mil casos de adoecimen-
to, mais de 60% em adultos entre
20 e 69 anos. As crianças com ida-
de entre 1 e 4 anos responderam
por 21,3% dos casos. Bisordi afir-
mou que, no momento, a situação
nas escolas em relação à transmis-
são da covid-19 está controlada.
“Atualmente, nós não vemos ten-
dência de aumento desses surtos
em unidades escolares”, disse.
(Agência Brasil)

Google tem 6,5 mil vagas para curso
no Programa Minha Chance

Computação em nuvem, in-
fraestrutura e segurança de re-
des, Machine Learning e Inteli-
gência Artificial. Quem se inte-
ressa por essas áreas terá a
oportunidade de se inscrever
no Google Journey Minha
Chance, curso de qualificação
100% gratuito. As aulas são
oferecidas pelo Programa Mi-
nha Chance, parceria da Secre-
taria de Desenvolvimento
Econômico do Estado de São
Paulo (SDE) e Centro Paula
Souza (CPS) com a Google.

Podem se inscrever Estudan-
tes de Escolas Técnicas (Etecs)
e Faculdades de Tecnologia (Fa-
tecs) estaduais e outros interes-
sados com idade mínima de 14
anos completos. Uma oportuni-
dade para se especializar na área
de Tecnologia da Informação
(TI) que, hoje, no Brasil, tem
milhares de postos de trabalho
ociosos por falta de profissio-
nais qualificados. Para se inscre-
ver, basta acessar o link.

O anúncio da abertura das
vagas foi feito na noite de quar-
ta-feira (13), durante uma
live.”Com essa parceria, a gente

vai proporcionar aos nossos jo-
vens, o acesso a oportunidades
de emprego, empreendedoris-
mo e renda e a chance de cons-
truir uma carreira promissora na
área de tecnologia”, afirmou a
secretária executiva da SDE,
Marina Bragante.

A vice-diretora-superinten-
dente do CPS, Emilena Loren-
zon Bianco, destacou a impor-
tância dessa nova oportunidade
para os estudantes das Etecs e
Fatecs. “Esse curso com a Goo-
gle é fundamental para abrilhan-
tar ainda mais o currículo dos
nossos alunos em complemen-
to à sua formação”, disse.

Já o gerente do Programa de
Aprendizado da Google, Patrick
McDermott, enfatizou a grande
demanda das empresas por pro-
fissionais capacitados na tecno-
logia de computação em nuvem.
“Hoje, a grande maioria das em-
presas sente que a falta de pro-
fissionais capacitados é um fa-
tor limitante para o seu cresci-
mento.”

“Quem faz esse curso está
apto a ocupar uma vaga de inici-
ante em uma empresa de TI ou

uma vaga de interlocutor técni-
co em uma empresa de qualquer
outro ramo de negócios”, expli-
ca o coordenador do Programa
Minha Chance no Centro Paula
Souza (CPS), Antonio Celso
Duarte.

Todos os candidatos inscri-
tos ganham um curso preparató-
rio da Google, de seis horas, que
começa logo após o fim das ins-
crições, com prazo para realizar
em uma semana. Concluir essa
etapa é importante para assistir
às aulas do curso principal, que
terão início em 8 de novembro
e vão até 19 de dezembro. O
conteúdo é ministrado por pro-
fessores do CPS e especialistas
de mercado. Ao final da capaci-
tação, os melhores participantes
receberão, gratuitamente, aces-
so à plataforma de curso avan-
çado da Google.

É possível se candidatar até o
dia 22 de outubro, pela internet.

Mais oportunidades
 Até esta sexta-feira (15) es-

tão abertas as inscrições para
cursos oferecidos com outra gi-
gante do setor: a Microsoft. São

4,5 mil vagas para as seguintes
trilhas de aprendizado:  Compu-
tação em Nuvem (AZ-900), In-
teligência Artificial (AI-900),
Plataforma de Dados (DP-900)
e Plataforma Computacional
(PL-900), que podem ser feitos
por alunos de Etecs e Fatecs e
pela comunidade em geral. Os
candidatos precisam ter 18 anos
completos. Não é necessário
estar na área de TI para partici-
par, pois o curso vai formar pro-
fissionais de todas as áreas.

Minha Chance
O Programa Minha Chance é

uma parceria da SDE com o CPS,
que visa capacitar estudantes de
Etecs e Fatecs, além da comu-
nidade, em colaboração com a
iniciativa privada. O objetivo é
estimular a geração de empre-
go e de renda. Os cursos, ela-
borados em parceria com as
empresas privadas e o setor
produtivo, têm a vantagem de
direcionar as vagas a profissi-
onais com boa formação. As
empresas interessadas podem se
cadastrar pelo site
minhachance.sp.gov.br

Poupatempo faz neste sábado (16)
novo mutirão para solicitações de RG

O Poupatempo vai realizar
neste sábado (16) a terceira edi-
ção do mutirão do RG nos pos-
tos do estado de São Paulo para
atender às solicitações de Car-
teiras de Identidade. Serão ofer-
tadas 6,8 mil vagas destinadas às
pessoas que precisam emitir a
primeira ou segunda via do do-
cumento.

Na última semana, com o
objetivo de contemplar ainda
mais os cidadãos que necessi-
tam realizar o serviço, o Poupa-
tempo disponibilizou 5 mil no-
vas vagas para a emissão do RG,
totalizando 60 mil durante todas

as ações do mês de outubro. Para
atender a demanda, as unidades
funcionarão exclusivamente aos
sábados em horário estendido,
das 13h às 17h.

O agendamento para a reali-
zação do serviço é obrigatório e
deve ser feito previamente pelo
p o r t a l
www.poupatempo.sp.gov.br ou
aplicativo Poupatempo Digital.
As vagas serão disponibilizadas
sempre nas quintas-feiras ante-
riores às datas dos eventos. Por-
tanto, para a terceira edição do
mutirão, a grade já está liberada
para marcar dia e horário de

atendimento.
Lembrando que, para ser

atendido, o cidadão deve com-
parecer com original e cópia
simples de um dos seguintes do-
cumentos: Certidão de Nasci-
mento ou Casamento, e RG an-
terior, caso tenha sido emitido
no estado de São Paulo.

Menores de 16 anos devem
estar acompanhados por um dos
pais ou responsável legal, por-
tando um documento de identi-
ficação com foto. Caso não seja
possível, basta o responsável as-
sinar uma autorização, que pode
ser acessada pelo link http://

bit.ly/2txpHQY, para ser apre-
sentada no ato do atendimento,
junto com um documento de
identificação do responsável,
com a mesma assinatura.

Nas duas primeiras edições
do mutirão, foram ofertadas
36,5 mil vagas, com quase 25 mil
atendimentos realizados. Por
isso, é importante reforçar que,
caso não seja possível compare-
cer, o cidadão deve excluir o
agendamento, permitindo a libe-
ração da vaga para outra pessoa.
O cancelamento está disponível
nos canais eletrônicos do Pou-
patempo.

Prazo de inscrição para o Bolsa do
Povo Saúde encerra nesta sexta (16)

A Secretaria de Estado da
Saúde está com inscrições
abertas até esta sexta-feira (15)
para o Programa Bolsa do Povo
– Acolhe Saúde, que oferece
3.800 bolsas para estudantes de
baixa renda das áreas de Ciên-
cias da Saúde e Biológicas. Até
o momento, 7,2 mil pessoas já
se inscreveram.

Os interessados podem
aproveitar esta reta final para se
candidatar , acessando o site
www.bolsadopovo.sp.gov.br. Os
estudantes classificados serão
convocados por meio de SMS
e e-mail para comparecimento
na Unidade de Saúde que optou,
de acordo com o número de
bolsas ou vagas disponíveis.

Para participar do processo
seletivo, os interessados devem

estar inscritos no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais (Ca-
dÚnico), ter renda mensal fami-
liar per capita de até meio salá-
rio mínimo nacional e estar re-
gularmente matriculados em
cursos das áreas citadas.

Somente nesta iniciativa, o
Governo do Estado está viabi-
lizando R$ 28,2 milhões em in-
centivos para estudantes de todo
o estado, oferecendo subsídio
financeiro para incrementar
renda e incentivar a formação
de alunos de cursos técnicos,
tecnólogos e de graduação nes-
sas áreas e que estejam matri-
culados do primeiro ao penúl-
timo ano.

Serão 1,2 mil bolsas para ní-
vel técnico, com subsídio de R$
500,00 mensais; 1,5 mil para

tecnólogo, no valor de R$
650,00; e outras 1,1 mil para li-
cenciatura e bacharelado, de R$
750,00 cada.

Os estudantes poderão atu-
ar em 168 serviços da Secreta-
ria de Estado da Saúde, entre
hospitais, AMEs (Ambulatórios
Médicos de Especialidades),
centros especializados e De-
partamentos Regionais de Saú-
de (DRS), em período de 20
horas semanais.

Além de fomentar a profis-
sionalização, a iniciativa contri-
bui ampliar e qualificar o aten-
dimento aos cidadãos usuários
dos Serviços Públicos de Saú-
de do Estado de São Paulo, tor-
nando-o mais humanizado. O
balanço estimado é de 1,6 mi-
lhões de acolhimentos por mês.

“Este programa tem impac-
to social, econômico e assis-
tencial, uma vez que estamos in-
centivando os estudantes dessas
áreas a concluírem seus cursos,
auxiliando financeiramente
suas famílias e, ao mesmo tem-
po, contribuindo para melhorar
o acolhimento nos nossos ser-
viços ao viabilizarmos experi-
ências em serviços de referên-
cia do SUS”, destacou o secre-
tário de Estado da Saúde, Jean
Gorinchteyn.

O Acolhe SP prevê vigência
de seis meses, com possibilida-
de de prorrogação até 31 de de-
zembro de 2022. O Bolsa do
Povo foi criado pelo Governo de
São Paulo para auxiliar a popu-
lação mais vulnerável impacta-
da pela pandemia de COVID-19.

CÂMARA (São Paulo)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem aos mes-

tres que foram vereadores, como o agora escritor Edson Simões,
ex-conselheiro no Tribunal de Contas do Município paulistano

.
PREFEITURA (São Paulo)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem ao falecido

ex-deputado federal Solon Borges dos Reis, que foi vice-prefei-
to de São Paulo durante a gestão do Paulo Maluf (1993 - 1996)

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem pra deputa-

da Janaina Paschoal, mestre(a) em Direito e a mais votada da His-
tória do Brasil nas eleições 2018 (cerca de 2 milhões de votos)

.
GOVERNO (São Paulo)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem aos que

acreditam que Ensino e Escola são lugares de aprendizado livre
de políticas ideológicas e partidárias. Crianças e jovens mere-
cem

.
CONGRESSO (Brasil)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem aos mes-

tres e aos doutores de Direito - que passaram pelo Senado e Câ-
mara dos Deputados, como foi o ex-Presidente Michel Temer

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem aos que in-

tegram o Exército Brasileiro como doutrinadores verde-oliva de
brasileiros como o capitão (reserva) e Presidente Jair Bolsonaro

.
PARTIDOS (Brasil)
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem ao falecido

médico e professor Eneas Carneiro, que deixou ensinamentos
conservadores aos alunos que foram da sua legenda, o PRONA

.
HISTÓRIAS
Neste dia dos professores(as), nossa homenagem a todos que

foram ou são mestres nos Ensinos fundamental, médio e superi-
or, com amor e dedicação aos alunos e alunas por todo o Brasil

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992 e colunista de política

na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site
cesarneto.com  tornou-se referência das liberdades possíveis.
Recebeu Medalha Anchieta (Câmara paulistana) e Colar de Hon-
ra ao Mérito (Assembleia paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal  -  Email  cesar@cesarneto.com
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Disparos abalam Beirute em
meio à tensão de inquérito

sobre explosão
Ao menos duas pessoas foram mortas em Beirute na quinta-

feira (14), quando disparos intensos visaram apoiadores do gru-
po xiita libanês Hezbollah, quando seguiam para um protesto que
exigia o afastamento do juiz que investiga a explosão do ano pas-
sado no porto da cidade.

Os tiros na linha de frente da guerra civil de 1975-90 mar-
cam parte dos piores atritos civis no Líbano em anos, e ressal-
tam uma crise política crescente em reação ao inquérito sobre a
explosão de 4 de agosto de 2020.

O Exército libanês informou, em comunicado, que os tiros
visaram manifestantes, que passavam por uma rotatória localiza-
da em área que divide bairros cristãos e muçulmanos xiitas.

O primeiro-ministro libanês, Najib Mikati, pediu calma. Uma
fonte militar disse à Reuters que duas pessoas foram mortas e
sete ficaram feridas.

Os disparos partiram do bairro cristão de Ain el-Remmaneh
e acabaram em uma troca de tiros, acrescentou a fonte.

A televisão Al-Manar, do Hezbollah, informou que “dois már-
tires” e vários feridos foram levados a um hospital dos subúrbi-
os xiitas do sul, indicando assim a etnia das vítimas.

Os tiros foram ouvidos durante algumas horas, assim como
várias explosões que pareceram ser granadas impulsionadas por
foguetes disparadas para o alto, disseram testemunhas à Reuters.

O Exército libanês se mobilizou intensamente na área e dis-
se que abrirá fogo contra qualquer pessoa armada nas ruas.

As tensões políticas causadas pelo inquérito sobre a explo-
são no Porto de Beirute aumentam, e o Hezbollah, grupo forte-
mente armado e apoiado pelo Irã, lidera os pedidos de afasta-
mento do juiz Tarek Bitar, acusando-o de ser tendencioso.

A explosão matou mais de 200 pessoas e devastou partes da
capital libanesa.

O impasse a respeito da investigação de Bitar está desviando
a atenção do governo recém-formado, no enfrentamento de um
dos piores colapsos econômicos da história.

O juiz tenta interrogar vários políticos graduados e autorida-
des de segurança, incluindo aliados do Hezbollah, suspeitos de
negligência que levou à explosão portuária, causada por uma quan-
tidade enorme de nitrato de amônia. Todos negam culpa.

Embora nenhum de seus membros seja alvo da investigação,
o Hezbollah acusa Bitar de realizar um inquérito politizado, que
se concentra em determinadas pessoas.

Um tribunal rejeitou queixa legal contra Bitar, permitindo que
ele prossiga com seu trabalho. (Agencia Brasil)

Japão dissolve Parlamento
 e prepara cenário para

eleições gerais
O Japão dissolveu seu Parlamento na quinta-feira (14), pre-

parando o cenário para uma eleição geral no final do mês que
colocará o novo primeiro-ministro, Fumio Kishida, contra a opo-
sição, em uma batalha sobre quem pode consertar melhor uma
economia devastada pela pandemia de covid-19.

Onze dias depois de assumir o cargo, Kishida tem apoio público
razoável, segundo as pesquisas, uma boa indicação para seu objetivo
de manter maioria na câmara baixa para seu Partido Liberal Demo-
crata (PLD) e seu parceiro de coalizão, o partido Komeito.

“Quero usar a eleição para dizer às pessoas o que estamos
tentando fazer e o que almejamos”, disse Kishida a repórteres
em seu gabinete.

Refletindo sobre os últimos 11 dias, Kishida disse: “Tenho
tido uma agenda muito ocupada, mas, estranhamente, não estou
me sentindo cansado - estou me sentindo realizado”.

Os eleitores querem ver um governo com planos de ações de-
cisivas para acabar com a pandemia e reconstruir a economia. Uma
pesquisa recente do jornal Sankei mostrou que cerca de 48% de-
sejam que o governo Kishida trabalhe mais no combate ao novo
coronavírus, seguido pela recuperação econômica e do emprego.

O partido no poder vem promovendo a pressão por medidas
contra a doença, incluindo o fornecimento de medicamentos
antivirais orais neste ano, assim como sua visão de realizar um
“novo capitalismo” que se concentre no crescimento econômi-
co e na distribuição de riqueza.

O maior partido da oposição, o Constitucional Democrata
do Japão (CDPJ), liderado por Yukio Edano, destacou questões
como seu apoio ao casamento entre pessoas do mesmo sexo e
sobrenomes diferentes para casais.

O PLD permanece socialmente conservador e, embora tenha
tido progresso na questão dos direitos LGBTQ na sociedade,
Kishida disse não ser a favor do casamento entre pessoas do
mesmo sexo. (Agencia Brasil)

O ministro de Minas e Ener-
gia, Bento Albuquerque, reite-
rou na quinta-feira (14) que o
país não corre risco de racio-
namento de energia devido à
grave crise hídrica. Segundo
ele, desde o ano passado, o
governo tem monitorado a si-
tuação e tomado as medidas
necessárias para garantir o
abastecimento de energia.

“É importante destacar que
estamos vencendo a batalha, ou
seja, com base nas mais recen-
tes projeções apresentadas no
Comitê de Monitoramento do
Setor Elétrico, não trabalhamos
com a hipótese de racionamen-
to tendo em vista todas as medi-
das que estão sendo tomadas

Ministro diz que governo
 não trabalha com hipótese

de racionamento
desde outubro de 2020”, disse
o ministro, durante a abertura da
40ª edição do Encontro Nacio-
nal de Comércio Exterior (ENA-
EX) 2021, promovido pela As-
sociação de Comércio Exterior
do Brasil (AEB).

Bento Albuquerque destacou
“o sucesso” em todos os 11 lei-
lões realizados, sendo oito de
geração e três de transmissão de
energia. “Somente nos últimos
certames, foram investidos R$
40 bilhões, resultando em uma
expansão bastante expressiva,
em torno de 13% na geração e
15% na transmissão, fundamen-
tal neste momento esse período
de escassez hídrica”, acrescen-
tou. (Agencia Brasil)

O consumo nos lares bra-
sileiros caiu 2,33% entre ju-
lho e agosto deste ano. Con-
forme levantamento da Asso-
ciação Brasileira de Super-
mercados (Abras), na compa-
ração com agosto do ano pas-
sado, o consumo caiu 1,78%,
mas, no acumulado do ano, hou-
ve alta de 3,15%.

Segundo a Abras, os percen-
tuais são reflexo de fatores ex-
ternos e internos, como a alta da
inflação e o desemprego. “Câm-
bio, geadas e a população, com
bolso mais restrito, tiveram in-
fluência no resultado de agosto”,

afirmou o vice-presidente da
Abras, Marcio Milan.

De acordo com entidade, as
datas nas quais o consumo ten-
de a aumentar de consumo re-
presentam um momento de oti-
mismo para o setor. “Apesar
dessa desaceleração, estamos
confiantes e manteremos nos-
sa projeção inicial de cresci-
mento de 4,5% para 2021”, re-
forçou Milan.

A cesta de 35 produtos de
largo consumo nos supermerca-
dos fechou o mês custando R$
675,73, com aumento de 1,07%
em relação a julho de 2021. No

comparativo com o mesmo mês
do ano passado, o crescimento
foi de 22,23%.

Os produtos que tiveram as
maiores altas foram a batata
(20,9%), o café torrado e moí-
do (10,7%) e o frango conge-
lado (7,1%). Também aparecem
na dos itens cujo preço subiu o
sabonete (4,3%) e o ovo
(3,7%). As maiores quedas são
da cebola (-4,9%), refrigerante
pet (-2,8%), tomate (-2,3%), fa-
rinha de mandioca (-1,7%) e fei-
jão (-1,5%).

João Pessoa foi a cidade
com maior variação entre agos-

to de 2020 e agosto deste ano,
com alta de 32,47%. Com isso,
o valor da cesta na capital parai-
bana ficou em R$ 624,45 con-
tra R$ 471,37 de 2020. Com
avanço de 18,12%, Cuiabá apa-
rece com o menor índice entre
as capitais brasileiras, com cus-
to de R$ 535,93 ante R$ 453,70
em agosto passado.

“Estamos acompanhando
com atenção a questão dos pre-
ços e a variedade de marcas no
mercado que cabem em todos os
bolsos. É necessário o consumi-
dor pesquisar neste momento”,
disse Milan.(Agencia Brasil)

Confiança do empresário industrial
fica estável em outubro, diz CNI

Pelo 15º mês consecutivo, o
Índice de Confiança do Empre-
sário Industrial (Icei) está posi-
tivo, mas em um cenário de es-
tabilidade, de acordo com a Con-
federação Nacional da Indústria
(CNI). O Icei variou de 58 pon-
tos para 57,8 pontos entre se-
tembro e outubro deste ano.

O otimismo, no entanto, está
mais moderado que o observa-

do entre junho e agosto de 2021,
quando o Icei superou 60 pon-
tos. O índice varia de uma esca-
la de 0 a 100 e, por se situar aci-
ma da linha divisória dos 50 pon-
tos, que separa a confiança da
falta de confiança, indica que os
empresários da indústria estão
confiantes. A média histórica do
Icei é de 54,1 pontos.

De acordo com a pesquisa,

não houve variação significativa
nos componentes do índice em
outubro. O Índice de Condições
Atuais variou 0,7 ponto para bai-
xo e ficou em 51,5 pontos, en-
quanto o Índice de Expectativas
não variou, permanecendo em
60,9 pontos. Para a CNI, como
ambos os componentes do Icei
estão acima dos 50 pontos, isso
indica que a avaliação das con-

dições atuais é positiva na com-
paração com os últimos seis
meses e que as expectativas para
os próximos seis meses são oti-
mistas.

Para a pesquisa, a CNI entre-
vistou 1.488 empresários entre
1º e 7 de outubro, sendo 607 de
pequenas empresas, 543 de mé-
dias e 338 grandes empresários.
(Agencia Brasil)

Pedidos de recuperação judicial
caem 34,5% em setembro

Os pedidos de recuperação
judicial caíram 34,5% em se-
tembro em comparação ao
mesmo mês do ano passado.
Foram 57 solicitações no últi-
mo mês ante 87 em setembro
de 2020. Os dados, divulgados
na quinta-feira (14), são da Se-
rasa Experian.

Os pedidos de recuperação
diminuíram em todos os por-
tes de empresas. Os micro e
pequenos negócios tiveram o

maior número de requisições
(38), seguidos das médias em-
presas (13) e das grandes (6).
Foram registradas mais solici-
tações no setor de serviços
(28), seguido do comércio
(10) e indústria (10), e o pri-
mário (9).

“Com a nova disponibilização
das linhas de crédito específicas
para micro e pequenos negócios,
os empreendedores conseguiram
colocar as contas em dia e man-

ter a empresa funcionando”, ex-
plicou o economista da Serasa
Experian Luiz Rabi.

De acordo com ele, a me-
lhora no resultado não signifi-
ca uma tendência, “mas um alí-
vio temporário, já que o cená-
rio econômico atual de infla-
ção e juros em alta ainda é bas-
tante desafiador”.

Os pedidos de falência tam-
bém caíram na comparação
anual. Foram registradas que-

da 8,5%. Foram 75 solicita-
ções em setembro de 2021,
ante as 82 feitas no mesmo
mês do ano anterior. As micro
e pequenas empresas se desta-
caram com o volume mais ex-
pressivo de pedidos (49). Na
sequência, estão os negócios
de grande (15) e os de médio
(11) portes. Na análise por seg-
mento, o setor de serviços li-
derou, com 48 requisições.
(Agencia Brasil)

Brasil recebe mais um lote de
vacinas da Pfizer contra covid-19

Chegou na quinta-feira (14)
ao Brasil, pelo Aeroporto Inter-
nacional de Viracopos, em Cam-
pinas, mais uma remessa de va-
cinas da Pfizer contra covid-19
entre as previstas para serem
entregues nesta semana. O lote
de hoje é de 912,6 mil doses.
Até domingo chegam ao país
mais 9.128.512 doses.

As entregas são parte do se-
gundo contrato entre a Pfizer e

governo federal, assinado em
14 de maio, que prevê mais
100 milhões de doses de va-
cinas entre outubro e dezem-
bro. O primeiro lote desse
contrato chegou ao Brasil no
úl t imo sábado (9), com
1.989.000 doses.

A tecnologia de fabricação
da Pfizer consiste na injeção de
parte do código genético do
novo coronavírus para que o or-

ganismo humano seja capaz de
identificar o vetor em caso de
contaminação.

Segundo o Ministério da
Saúde, desde o início da campa-
nha, em janeiro de 2021, já fo-
ram distribuídas mais de 94 mi-
lhões de doses da Pfizer. Antes
de serem distribuídas, as vacinas
passam por um rigoroso contro-
le de qualidade para que che-
guem com segurança aos braços

dos brasileiros.
Até agora, o Ministério da

Saúde já distribuiu 310 mi-
lhões de doses a todas as uni-
dades federativas. Mais de
150 milhões de pessoas to-
maram a primeira dose - o que
representa cerca de 93% da
população (160 milhões) .
Mais de 100 milhões de pes-
soas completaram o esquema
vacinal. (Agencia Brasil)

STF derruba lei que liberava
venda de remédios para emagrecer

O plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) decidiu na
quinta-feira (14), por 7 a 3, der-
rubar a Lei 13.454/2017, que
autorizava a produção, comer-
cialização e consumo de quatro
substâncias anorexígenas, ou
seja, capazes de inibir o apetite
e induzir o emagrecimento.

Conhecidas como “pílulas
para emagrecer”, por serem co-
mercializadas nesse formato, as
substâncias sibutramina, anfe-
pramona, femproporex e ma-
zindol, que atuam sobre o cé-
rebro, tiveram seu uso libera-
do no Brasil pelo Congresso
mesmo depois de uma resolu-
ção da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) ter
imposto uma série de restri-
ções às substâncias.

A lei foi sancionada em ju-
nho de 2017 pelo então presi-
dente da Câmara, Rodrigo Maia,
que encontrava-se em exercício
temporário da Presidência da
República. À época, a própria
Anvisa divulgou nota lamentan-
do a sanção, que para a agência

trouxe “grande risco à saúde da
população”.

As substâncias fempropo-
rex, mazindol e anfepramona,
por exemplo, são alvo de res-
trições na Europa e nos Estados
Unidos desde os anos 1990. A
sibutramina, por sua vez, tem
uso regulamentado em alguns
países, embora com restrições.
Antes da lei, a Anvisa já permi-
tia a venda controlada da subs-
tância por fabricantes previa-
mente autorizados.

A lei que liberou a venda das
quatro substâncias foi questio-
nada no Supremo pela Confe-
deração Nacional de Trabalha-
dores na Saúde (CNTS), para
quem não houve justificativa
plausível para a sanção. A en-
tidade alegou haver alto risco
à população devido aos graves
efeitos adversos das substân-
cias, que podem incluir depen-
dência física e psíquica, ansie-
dade, taquicardia e hipertensão
arterial, entre outros.

O Supremo concordou com
os argumentos e declarou a lei

inconstitucional. Para a maio-
ria dos ministros, a norma pos-
suía redação excessivamente
sucinta, com apenas dois arti-
gos, e dava espaço à interpreta-
ção de que os medicamentos
com esses princípios ativos não
precisariam passar pelo crivo e
receber o registro sanitário da
Anvisa, o que seria inconstitu-
cional, na visão de maior parte
da Corte.

Votos
No entender do ministro

Edson Fachin, que prevaleceu
no julgamento, o Legislativo
até poderia autorizar a produ-
ção e a venda das substâncias,
desde que seguisse os critéri-
os técnicos utilizados pela
Anvisa ao analisar os riscos
para a saúde pública. O que
não ocorreu no caso concreto,
segundo o ministro.

“Desse modo, a atuação do
Estado por meio do Poder Le-
gislativo não poderia, sem ele-
vadíssimo ônus de inércia inde-
vida ou dano por omissão à pro-

teção da saúde por parte da
agência reguladora, autorizar a
liberação de substâncias sem
a observância mínima dos pa-
drões de controle previstos
em lei e veiculados por meio
das resoluções da Anvisa”, dis-
se Fachin.

O ministro foi seguido pe-
los ministros Cármen Lúcia,
Rosa Weber, Ricardo Lewando-
wski, Luiz Fux, Dias Toffoli e
Gilmar Mendes, que apontou
que nas próprias justificativas
do projeto de lei, que resultou
na liberação, não havia sequer
menção a aspectos técnicos.

Os ministros Kassio Nunes
Marques, relator, e Luís Rober-
to Barroso e Alexandre de Mo-
raes ficaram vencidos no jul-
gamento. Para eles, o Con-
gresso tem o poder de autori-
zar a comercialização de me-
dicamentos mesmo sem aval
da Anvisa, uma vez que os par-
lamentares são capazes, inclu-
sive, de fiscalizar os atos das
agências reguladoras. (Agen-
cia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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ISPM Serviços de Informática Ltda. - CNPJ nº 04.439.566/0001-75 - NIRE 35.228.167.000
Edital de Convocação e Aviso aos Sócios - Reunião de Sócios

Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da Sociedade a comparecerem à Reunião de Sócios no dia 
3.11.2021, às 10:30 horas, na modalidade digital, por meio da plataforma de comunicação “Teams”, com a ordem do dia 
abaixo indicada. O sócio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com 
poderes específi cos para votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da procuração e de documento de 
identidade do procurador ser enviadas ao e-mail marcia.santos@ispm.com, com pelo menos 30 minutos de antecedência 
do horário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a participação e votação à distância: (a) Link de acesso à 
transmissão da Reunião de Sócios: https://bit.ly/3lmuIUW. (b) Necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no 
navegador, para acessar a plataforma Teams. (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) ocorrerão de forma 
remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Teams. (d) Recomendamos que o 
sócio (ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início da Reunião de Sócios para eventuais ajustes 
em sua conexão. (e) Caberá ao sócio (ou seu procurador) providenciar sua estrutura adequada de internet e equipamentos 
que suportem transmissão de vídeo e áudio. Recomenda-se o uso de internet banda larga ou similar. (f) A Reunião de Sócios 
será gravada para os devidos fi ns legais. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras da Sociedade 
referentes aos exercícios sociais fi ndos em 31.12.2018, 31.12.2019 e 31.12.2020; e (ii) eleição da Diretoria para um novo 
mandato de 3 anos. São Paulo/SP, 8.10.2021. Bruno Ferraz Musa e João Carlos dos Santos Silva - Diretores

CBR 014 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 18.542.099/0001-19 - NIRE 35227710231

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.10.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social.   Mesa: Presidente: Celso Antônio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 800.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 800.000, quotas, com valor no-
minal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual re-
ceberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Passando o Capital So-
cial de R$ 987.767,00 para R$ 187.767,00, dividido em 187.767 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e 
fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.10.2021. Sócio: Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves - Sigrid Amantino Barcelos

Cyrela Cristal Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.003.483/0001-20 - NIRE 35.224.853.235

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.10.2021, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretário: Miguel Maia Mickelberg. Delibe-
rações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 6.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto so-
cial, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 6.000.000 de quotas, com valor de R$ 
1,00 cada, sendo 5.700.000 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A  Empreendimentos e Participações, e 
300.000 quotas da sócia Flamingo - Investimentos Imobiliários Ltda., que receberão em moeda corrente do país 
o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O Capital Social de R$ 57.691.213,00 para R$ 51.691.213,00, 
dividido em 51.691.213 quotas. (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 02.10.2021. Cyrela Brazil Realty S/A  Empreendimentos e Participações e 
Flamingo - Investimentos Imobiliários Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves.

Living Salinas Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.957.624/0001-55 - NIRE 35.223.468.311

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.10.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença: Totali-
dade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações apro-
vadas: (i) Redução do capital social em R$ 9.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 9.000.000 quotas do Capital Social, com valor de R$ 1,00 cada, 
todas da única sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, que receberá em moeda corrente do 
país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 34.771.766,00 
para R$ 25.771.766,00, dividido em 25.771.766 quotas; (ii)  Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar to-
dos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.10.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Em-
preendimentos e Participações por Celso Antonio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

Virgo Holding S.A.
CNPJ/ME nº 30.507.646/0001-20  - NIRE – 35.300.574.591

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: No dia 20.09.2021, às 10 horas, na sede social da Virgo Holding S.A., localizada na Cidade de São Paulo/
SP, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto  215, CEP 04533-014, Itaim Bibi (“Companhia”). Convocação: Dispensada a 
convocação em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). Presença: Presentes os acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente - Daniel Monteiro Coelho de Magalhães; Secretária - Andressa 
Maciel Scerni. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre (a) a alteração do parágrafo terceiro e quarto do artigo 15 do Estatuto 
Social, alterando a forma de representação ativa e passiva da Companhia; (b) a eleição de novos diretores para compor a 
Diretoria; (c) uma vez aprovada a alteração prevista no item (a) acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social. Deliberações: 
Após exame e discussão, os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) Com relação ao item (a) da ordem do 
dia, os acionistas aprovaram a alteração do parágrafo terceiro e quarto do artigo 15 do Estatuto Social, para que a 
representação ativa e passiva da Companhia, passe a vigorar com a seguinte redação: Artigo 15: A Diretoria será composta por 
no mínimo 2 e no máximo 6 Diretores, eleitos pela Assembleia Geral de acionistas, sendo 2 Diretores Gerais e os demais sem 
designação específi ca. (...) § 3º - A representação ativa e passiva da Companhia e a prática dos atos necessários ao seu 
funcionamento, competirá, conjuntamente a (a) 2 Diretores Gerais, em conjunto ou (b) 1 Diretor Geral em conjunto com 1 Diretor 
sem designação específi ca: (c) 1 Diretor Geral e 1 procurador, ou (d) por 1 procurador em caso de mandato ad judicia, sendo que 
sempre os procurados deverão ter poderes específi cos. Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário 
deixe de integrar a Diretoria, salvo se for expressamente revogado. § 4º - Nos atos de constituição de procuradores, a 
Companhia deverá ser necessariamente representada na forma do subitem ‘(a)’ do Parágrafo Terceiro do presente Artigo, 
devendo as procurações conter prazo de validade não superior a 1 ano, com exceção daquelas para fi ns judiciais, além da 
descrição específi ca dos poderes conferidos. (...) (ii) Com relação ao item (b) da Ordem do dia, resolvem os sócios elegerem, 
como diretores sem designação específi ca (1) Ila Alves Sym,  brasileira, casada, advogada, RG nº 37573801, CPF/MF nº 
041045637-30; e (2) Pedro Paulo Oliveira de Moraes, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 24.724.747-
9 SSP/SP, CPF/ME nº 222.043.388-93, ambos com endereço comercial na Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, cidade de São Paulo/
SP. (iii) Em decorrência das deliberações acima, foi aprovado o item (c) da ordem do dia, com a aprovação da consolidação 
do estatuto social da Companhia na forma do Anexo I da presente ata e a autorização, à administração da Companhia, para 
a prática de todos os atos, registros e publicações necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, e de forma sumária, 
e as demais medidas que se fi zerem indispensáveis para implementar o quanto deliberado na presente assembleia. 
Encerramento: nada mais a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os acionistas da Companhia. Assinaturas: Mesa: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - 
Presidente; Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionistas presentes: Ivo Vel Kos e Daniel Monteiro Coelho de Magalhães. A 
presente é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 20.09.2021. Daniel Monteiro Coelho de 
Magalhães - Presidente, Andressa Maciel Scerni - Secretária. Acionistas presentes: Daniel Monteiro Coelho de 
Magalhães, Ivo Vel Kos. JUCESP nº 478.250/21-6 em 05.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
NIRE 35.3.0055720-4 - CNPJ/MF nº 19.699.063/0001-06

Certidão - Extrato Da Ata Da Quadragésima Primeira Assembleia Geral Extraordinária.
Certifico, para os devidos fins, que, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às
14h, os Acionistas da Mata de Santa Genebra se reuniram, na Sede da Empresa, na Av. Jundiaí, 1.184, 5º
Andar, Anhangabaú, Jundiaí-SP. Assumiu a presidência dos trabalhos o presidente Caio Pompeu De Souza
Brasil Neto. Presentes Os Acionistas Copel Geração e Transmissão S.A. E Furnas Centrais Elétricas S.A.
Os Acionistas da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A., cumprindo todas as formalidades previstas em
Lei e no Estatuto Social da Sociedade, Deliberaram Por: 1) Aprovaram o início do processo de reestruturação
da dívida de longo prazo da Empresa, via captação de recursos no mercado de capitais brasileiro, por meio
de emissão de debêntures simples e não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia
fidejussória adicional, no volume total de até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais),
em 3 (três) séries, sendo a 1ª série no volume de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais,
debêntures simples), com prazo de 10 (dez) anos, a 2ª série no volume de até R$ 550.000.000,00 (quinhentos
e cinquenta milhões de reais, debêntures de infraestrutura), com prazo de 16 anos, e a 3ª série no volume de
até R$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais, debêntures de infraestrutura), com prazo
de 20 anos, sendo todas em regime de garantia firme, cujos recursos serão destinados ao pré-pagamento
do contrato de apoio financeiro mantido com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), à disponibilização dos recursos necessários para a conclusão do programa de investimentos da
Companhia, ao seu custeio nos exercícios de 2021 e 2022, ao atendimento dos covenants previstos na
Segunda Emissão de Debêntures da Empresa, bem como à distribuição de dividendos às Acionistas e/ou
redução de capital, a ser  coordenada pelo consórcio de bancos formado por Banco Votorantim S.A., na
condição de coordenador líder, com o Banco ABC Brasil S.A. e com a XP Investimentos Corretora de Câmbio,
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na condição de coordenadores. Em ato contínuo, os acionistas deliberaram
que a aprovação acima fica condicionada: I) à anuência prévia do BNDES, para o processo de pré-pagamento
do contrato de apoio financeiro mantido com ele; II) à autorização prévia dos Debenturistas, da 2ª Emissão
de Debêntures da MSG, para a realização da 3ª emissão de debêntures da MSG; Em complemento, a acionista
Furnas registrou que a aprovação também estará condicionada à manifestação favorável pela ELETROBRAS,
para a prestação de fiança corporativa por FURNAS limitada ao percentual de participação na SPE e para
a constituição da alienação fiduciária das ações de MSG de titularidade de FURNAS. Adicionalmente, os
acionistas deliberaram: a) determinar que a Administração da Companhia submeta para análise prévia das
acionistas a escritura e contrato de garantias previamente à emissão das debêntures, para que sejam avaliadas
e discutidas junto aos assessores legais e sindicado de bancos as cláusulas e condições da escritura e do
contrato de garantias para posterior deliberação em Assembleia Geral; b) recomendar que as condições das
garantias da 3º Emissão de Debêntures sejam equivalentes ou inferiores às garantias atuais contratadas com
o BNDES e 2ª Emissão de Debêntures; e, c) recomendar que sejam tomadas todas as medidas para mitigar
possíveis riscos apontados quanto ao não enquadramento das debêntures de infraestrutura;  d) que a
Administração de MSG tome providências para a não ocorrência de qualquer custo junto ao Sindicato de
Bancos, a ser contratado para a coordenação da operação, caso a operação não se efetive, devido à falta de
anuência dos investidores BNDES e Debenturistas da 2ª Emissão e que os possíveis custos a serem incorridos
com waiver, taxas junto ao BNDES e debenturistas sejam em patamares aceitáveis e balizados com práticas
de mercado, e que mantenham a geração de VPL positivo.Jundiaí, 13de setembro de 2021.CaioPompeu de
Souza Brasil Neto - Presidente da AGE Marina Lima Nogueira- Secretária da AGE. Jucesp nº 429.104/21-
2 em 31/08/2021. GiselaSimiemaCeschin - Secretária Geral.

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A.
NIRE 35.3.0055720-4 - CNPJ/MF nº 19.699.063/0001-06

Certidão - Extrato Da Ata Da Trigésima Quarta Reunião Do Conselho Fiscal
Certifico, para os devidos fins, que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às 14h,
o Conselho Fiscal da Mata de Santa Genebra se reuniu na Sede da MSG – Mata de Santa Genebra Transmissão
S.A., na Av. Jundiaí, 1.184, 5º Andar, Anhangabaú, Jundiaí-SP. Assumiu a presidência dos trabalhos o presidente
Arion Rolim Pereira. Presentes os Conselheiros representantes da acionista Furnas Centrais Elétricas S/
A, Srs.Rodrigo Figueiredo Soria e Luiz Eduardo Marques Moreira, o Conselheiro representante da acionista
Copel GeT, Sr. Arion Rolim Pereira; e, como convidados, o Diretor Financeiro da MSG, Sr. Eduardo Henrique
Garcia, e os assistentes de diretoria, Sr. Felipe Nunes Suarez e Sr. André Figueiredo, sendo que todos os
presentes participaram através de videoconferência, conforme previsto pelo Artigo 29, §2º, do Estatuto Social
da MSG. O Conselho de Administração da Mat a de Santa Genebra Transmissão S.A., no uso de suas
atribuições, referendando decisão da diretoria executiva, Deliberou: 1) Emissão de debêntures – Opinar, para
posterior submissão à Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas (AGE), com fulcro no art. 21, Parágrafo
Único, alínea “i” do Estatuto Social da Companhia, sobre o início do processo de reestruturação da dívida de
longo prazo da Empresa, via emissão de debêntures simples e não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real, com garantia fidejussória adicional, no volume total de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e
quinhentos milhões de reais), em regime de garantia firme, destinada ao pré-pagamento do Contrato de
Financiamento Mediante Abertura de Crédito Nº 17.2.0371.1, celebrado em 06/12/2017 entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a MSG, à disponibilização dos recursos necessários
para a conclusão do programa de investimentos da Companhia e seu custeio nos exercícios de 2021 e 2022,
conforme premissas e estudos apresentados no Relatório Técnico DF.007/2021 - Os Conselheiros Fiscais
concluíram que os documentos analisados, em todos os seus aspectos relevantes, estão adequadamente
apresentados e emitiram opinião favorável à submissão para Assembleia Geral de Acionistas. Jundiaí, 14 de
junho de 2021. Marina Lima Nogueira - Secretária do Conselho - Jucesp nº 331.694/21-2 em 08/07/2021.

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Lei lão de Vini l  -  Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de
Vinil edital 22978 nos dias 15 e
16 de outubro  às 17
horas.www.arteabstrataleiloes.com.br
-   SP/SP (11)  2589-1522 e
( 1 1 ) 9 9 1 5 2 - 2 7 5 5
arteabstrataleiloes@gmail.com

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0147842-03.2008.8.26.0002/02 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II-Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO CESAR DA SILVA CAUMO, CPF 087.888.758-06, que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença por parte de Condominio Portal do Sabara,  para recebimento de R$213.516,95 
(junho/21), foi penhorado o imóvel objeto da matrícula nº 133.441 do 11º CRI/SP (apto. 41 do Bloco D do Conjunto 
Portal do Sabará, situado a Rua Zique Tuma, 167 e Rua Luiz Bueno de Miranda, Jardim dos Palmares no Bairro 
Pedreira). Estando o coproprietário do imóvel penhorado em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por Edital, para que fique intimado, nos termos do art. 842 do CPC. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2021.         [14,15] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1109703- 
78.2016.8.26.0100 ( U-1162 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Hormélia Guimarães 
Zambianchi, Federico Guillermo Zambianchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Danilo Ferreira e Sandra Cristina de Andrade Ferreira ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Travessa Antonio Bernardo da Costa-Zico,nº 34-
B, Jardim Imperador, São Paulo-SP, com área de 68,45 m², contribuinte nº 149.353.0041-7, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  [14,15] 

Santo Antônio Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.391.823/0001-60 - NIRE: 35.300.352.891

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas  
da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória,  
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.
(“Emissão”), convoca os Titulares das Debêntures emitidas no âmbito da Emissão (“Debenturistas”), a se reunirem em Assembleia Geral de
Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 03 de novembro de 2021, às 14:30 horas, de modo exclusivamente
digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”),
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a liberação integral dos recursos que compõem o Saldo Integral Mínimo Estático do
Serviço das Debêntures 3, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), conforme definido na Assembleia Geral de Debenturistas 
da Emissão realizada em 15 de março de 2021, ficando certo que caso aprovada a liberação, os Debenturistas concordam com a exclusão, no
Contrato de Cessão Fiduciária, de todas as referências à Conta Reserva Estática do Serviço das Debêntures 3 e ao Saldo Integral Mínimo
Estático do Serviço das Debêntures 3; e (ii) caso aprovado o item acima, autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a 
celebrarem o aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária, para refletir a deliberação tomada na AGD. Os itens da Ordem do Dia acima descritos serão 
detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora em seu site ri.santoantonioenergia.com.br/. A AGD será realizada
exclusivamente de modo digital, por meio da disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas
acompanhem, se comuniquem e votem na AGD, conforme disposto no Artigo 7º da ICVM 625. Não haverá a possibilidade de comparecer
fisicamente à AGD, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. Fica facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante
a realização da AGD ou através do envio da instrução de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode
ser encontrado na Proposta da Administração referente à AGD disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora 
(ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para sua validade. Os
Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação
digital na AGD, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia 
pelo debenturista ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação
de voto deste debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no
Artigo 7º, §1º, da ICVM 625. Observados os procedimentos previstos neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, para participar
e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.
br), com cópia ao Agente Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias Úteis de antecedência da data
prevista para a realização da AGD, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes documentos: A) quando pessoa física,
documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de
seu titular); B) quando pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a representação do debenturista ou
cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente; e C) quando representado por procurador, procuração com
reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário, ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. 
Em caso de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de identidade do
outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o debenturista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas
antes da AGD, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGD. Caso determinado debenturista não receba as instruções
de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4 (quatro) horas de antecedência
do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGD os Debenturistas que não encaminharem
a relação de documentos acima mencionada. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos
de antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença do debenturista via sistema eletrônico 
somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 15 (quinze) minutos do início da AGD, 
não será possível o ingresso do debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os
Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência.  
Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de teleconferência, conforme instruções
detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento
da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a AGD. 
A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização
da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de 
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Emissora. São Paulo, 08 de
outubro de 2021. Daniel Faria Costa - Diretor Presidente.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 240ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 240ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 29 de outubro de 2021 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa 
da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 30 de março de 2021, (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a) Aprovar a prorrogação do prazo para registro do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Domínio Útil de Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 07 de abril de 2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária”) 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, conforme descrito em sua cláusula 8.1, e cláusula 1.1 do Termo de 
Securitização até 31 de dezembro de 2021, sustando, nesse período, os efeitos da obrigação de Pré-Pagamento Antecipado 
Obrigatório prevista no Termo de Securitização; b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que a Assembleia de Titulares de CRI instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número, já as deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, 
por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de CRI, desde que 
representem, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos CRI em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 09 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1038316-37.2015.8.26.0100(Usuc 
458) A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca 
de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Sueli Conceição Ferreira de Moraes,José Roberto Fer-
reira de Moraes,Leonice Prates Prado Negreiros,Benedito Prado Negreiros,Fauzi Andraus ou Fauzi Khalil Andraus, Guinar Calfat 
Andraus,Odette Andraus Cury,Pedro Kalil Cury,Izilda Andraus Khair,Fouad José Khair,André Andraus,Maria Claudete Azer Maluf 
Andraus ou Maria Claudete Azer Maluf,Joaquim Mauro Prado Negreiros,Alayde Ferraz Negreiros,Haydee Prado de Paula Leite, 
Antonio Carlos de Paula Leite,Rosa Andraus,Valter Gonçalves Lima,Amaury Gonçalves Lima,Mário Longo,Juvenal Conceição, 
Margarida Lozano Conceição,Osório Soares,Edite Aparecida Lopes Soares,Lorides Maria Grillo,Serafino Monari,Paulo de Tarso 
Santos,Maria Nilde Cunha Santos,Amélia Scalizis,Serafino Damásio Monardi,Paulo César de Almeida Cunha,Maria Helena de To-
ledo Cunha,Delphina de Almeida Cunha,José da Cunha Júnior,Benedito Prado Negreiros,réus ausentes,incertos,desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Gildásio Silva de Oliveira e 
Ivanete Rodrigues da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Frutu-
oso Nunes,nº88,Jardim Nove de Julho,Itaquera,São Paulo-SP,com área de 275,50m²,contribuinte nº150.081.0018-0,alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será consi-
derado revel,caso em que será nomeado curador especial,Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.14/5 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015287-40.2015.8.26.0008 A MM. Jui-
za de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Marian Najjar Abdo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Henrique Casagrande, CPF 009.832.609-07 que, Alexandre 
Ortega, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 10.761,08 (outu-
bro/2015). Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuar o pa-
gamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem 
pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do pra-
zo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, o devedor 
poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 
parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2021. 

�*?G)�*��?7G?5)HI�������
  ��*�4�����!�J���#�$(#%'&�#�#��'�#(�����������  
J�)  +!��J��+@���@
!����
� 
!�
!��
%���!����� �-�!�C��� ���=
;+
!�
J�-)7���-3)*�������)���=
�+����J��������� G
=���� ���
��� ���� 
� �+������*?G)�*�
?7G?5)HI�� %��3)K��*��#��*?)����3�������7�� ��#�$(#%'&�#�#��'�#(���������55�� 2+��� �
�*��
���� ��� 8�������
��	
�1� ���/�����
!�������	
�1�� ������
�������+��1�*���5)3����)LML�G���?��?3)1� !�� ���@�����
�1� 
���� /)K
�)-�3����?�G�3?�G�NG?��?3�?� ���1��7�2� ���(9$�#'#�����%8�� 
����!��.�!�-�
� 6��/�� #$$�(99���'%8':1� ;+

��@�!�����@�!��D���1� 
=�
����� !� � �+�� � ��� �����5�!��D���1� �<+������ ���� -�!���-���
 �����)1� ��!	
��
+% 
� 
@
@�!����� 
=
�+��	�1� ��! ���+�!��% 
� ���+��� 
=
�+��	�� <+������� ��� ;+�!���� �
�3>� 8#��8��1�9� 6@���� �
� #�#�:�� � ��!��
� �
=
�+���� �
@� �+4��� �4!�����1� ���� �
�
������� �!��@���������
�����1� �����;+
�
@��$���� 1��� ��+��� �� �#����� � +���1

�
�+
@��� ��4�@
!��1�  �0� �
!�� �
� �!���F!���� �
�@+���� �
� ��E1� ��4�@
!��� �
� .�!��C��� � ��	�������� � ��=��� � 
@
��E�
� 
=�
������ �
�@�!����� �
� �
!.���� 
� �	��������� /���@�� � ����
 � 
=
�+���� � ��	
����� � �
� ;+
1� ���! �������
�� ������ ��
	� ��� !�� ����� $#�� �������  
@��� ��4�@
!��� 	��+!�C���1� �!����% 
� �� ������ �
� �$� 6;+�!�
:� ��� � ����� ;+
1
�!�
�
!�
!�
@
!�
� �
� �
!.���� �+� !�	�� �!��@����1� ���
 
!�
@1� !� � ��D���� � �+�� 1�  +� � �@�+4!��O
 �� �
�C� �
��
 
!�
� 
�����1� ���� 
=�����1� ���=����
� �+0�������!�� ���@����� �
���7)*)�5)?���*����
� ��  ����!
 ��� �����
��
����
��+��1��� ��(��
�<+�.���
�#�#����������������������������������������������������������������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*�� ?7G?5)HI��P��L5�3?5�7G��*����7G�7H)������
  ��*�4����� !�J� ��#'99(%(&�#�#��'�#(����������  
J
)  +!��J��+@���@
!��� �
�  
!�
!��� %���!����� �-�!�C��� ���=
;+
!�
J�-)7���-3)*�������)���=
�+����J�)Q�?)
-)33���M�7H)����*��5?3)7*)�
��+������*?G)�*��?7G?5)HI��%��3)K��*��#��*?)����3�������7����#'99(%
(&�#�#��'�#(���������55��2+����
�*��
������������������	
�1����/�����
!�������	
�1�� ������
�������+��1�*���*�+4�� �?
���
3�	����1�!�����@�����
�1�
����/)K��)-�3���)������-���� �M�!���	
 ��
�5���!���6��/��#$��9'��(''%�9:�
�5���
����@���

5���!��� 6��/�� �((�8���#&'%�$:1� ;+
��� ������
�����
��@
!�����@+@1� �<+����������-�!���-���
 �����)1� ���� <+�4���
����
�
!�
1� ��!�
!�!��%� � ��� ��4�@
!��� ��� ;+�!���� �
�3>�'(�$((1�(� 6<+!.���
�#�#�:��� ��!���� � 
=
�+���� �
@
�+4��� �4!�����1� �����
�
������� �!��@���������
�����1������;+
�
@��$���� 1��� ��+����� �#����� � +���1�
�
�+
@�����4�@
!��1
 �0� �
!�� �
� �!���F!���� �
�@+���� �
� ��E1� ��4�@
!��� �
� .�!��C��� � ��	�������� � ��=��� � 
@� ��E�
� 
=�
������ �

@�!������
��
!.����
��	���������/���@�� �����
 �
=
�+���� ���	
����� ��
�;+
1� ���! ������������������
	� ���!�������$#�
������� 
@�����4�@
!���	��+!�C���1� �!����% 
����������
��$� 6;+�!�
:���� ������;+
1� �!�
�
!�
!�
@
!�
��
��
!.�����+
!�	���!��@����1����
 
!�
@1�!� ���D���� ��+�� 1� +� ��@�+4!��O
 ���
�C�����
 
!�
�
�����1�����
=�����1����=����
��+0������
!�����@������
���7)*)�5)?���*����
���  ����!
 ��������
��
�������+��1��� ��9��
��+�+0����
�#�#����$�
��(��������#�#�

��������
�?!��@�����������J�#����� ������
  ��!�����#(�8%9��#�#��'�#(���������*���,
�@
��)+4+ ���G�;+
��!�)@����1�2+����
�*��
���
���'���������	
�����/�����
!������������������1�/�����0
����/
���
��
����	
����M�������6��/����&��$#�9#9%�&:1�;+
���@�!����
@�!��D���1�
=�
�����!� ��+�� ���������5�!��D���1��<+����������/+!������������+��1�
!�����
�@�!�
!
����������!��������L!�	
� ����

���D������
�������+��� 6�L�:1���!	
��
+% 
�
@�@�!�����
=
�+��	�1���! ���+�!��% 
� ���+���
=
�+��	�� <+����������;+�!�����
�3>
�(�'��1�'�6�4� ����
�#�#�:��� ��!�����
=
�+�����
@��+4��� �4!�����1� �����
�
������� �!��@���������
�����1������;+
�
@��$���� 1��
��+����� �#����� � +���1�
�
�+
�����4�@
!��1� �0��
!���
� �!���F!�����
�@+�����
���E1���4�@
!����
�.�!��C��� ���	�������� 
��=��� �
@���E�
�
=�
�������
�@�!������
��
!.����
��	���������/����������
�
=
�+�������	
�������
�;+
1����! ���������������
��
	� ���!�������$#��������� 
@�����4�@
!���	��+!�C���1� �!����% 
����������
��$�6;+�!�
:���� ������;+
1� �!�
�
!�
!�
@
!�
��

�
!.�����+�!�	���!��@����1����
 
!�
1�!� ���D���� ��+�� 1� +���@�+4!����������������������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*���?G)HI�������
  ��*�4�����!�J����(89(%&(�#�#��'�#(����������  
J�)  +!��J��+@���@
!����
� 
!�
!���%�� �B��
 
�
���!����� ���=
;+
!�
J�/+!������������+�����=
�+����J�3�0
������ �3
� ���������
� ?!��@�����������J�#����� ������
  ��!�
���(89(%&(�#�#��'�#(�������)�*����)!��A����N�	�
��M���@�!1�2+�����
�*��
�������#'���������	
�����/�����
!������������������1
/�����0
����3�0
������ �3
� �6��/���#���9&�8''%99:1�;+
���@�!�����@�!��D���1�
=�
�����!� ��+�� ���������5�!��D���1��<+�����
����/+!������������+��1�
!�����
�@�!�
!
����������!��������L!�	
� ����
����D������
�������+��1���!	
��
+% 
�
@�@�!����

=
�+��	�1���! ���+�!��% 
����+���
=
�+��	�� <+����������;+�!�����
�3>��(�#8$1&8�6 
�
@0����
�#�#�:��� ��!�����
=
�+�����
@��+4��
�4!�����1� �����
�
������� �!��@���������
�����1������;+
�
@��$���� 1��� ��+����� �#����� � +���1�
�
�+
�����4�@
!��1� �0��
!���

�!���F!�����
�@+�����
���E1���4�@
!����
�.�!��C��� ���	�������� � ��=��� �
@���E�
�
=�
�������
�@�!������
��
!.����

�	���������/����������
�
=
�+�������	
�������
�;+
1����! ������������������
	� ���!�������$#��������� 
@�����4�@
!���	��+!�C���1
�!����% 
����������
��$�6;+�!�
:���� ������;+
1� �!�
�
!�
!�
@
!�
��
��
!.�����+�!�	���!��@����1����
 
!�
1�!� ���D���� ��+�� 1
 +���@�+4!�������
�C�����
 
!�
1����=����
��+0�������!�����@������
���7)*)�5)?���*����
���  ����!
 ��������
��
�������+��1
�� �##��
� 
�
@0����
�#�#�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*���?G)HI�������
  ��*�4�����!�J�����'8�%�9�#�#��'�#(����������  
J�)  +!��J��=
�+�����
�G��+����=���<+������� %
��!����� �-�!�C��� ���=
;+
!�
J�-)7���-3)*�������)���=
�+����J�M��� ���!�� ����	��-������������
����������������#����� �
����
  ��!"�����'8�%�9�#�#��'�#(���������*���/
���
�)�0
���!��7�!�������1�2+����
�*��
�������#(���������	
�����/�����
!�������
����������1�/�����0
����M��� ���!�� ����	��-���6�7�2���8�9�&�&�$�����%((:1�;+
�-�!���-���
 �����)��.
��<+���+�������
��=
�+���1
�0<
��	�!�����;+�!�����
�3>�''�(&$1'��6!�	
@0����
�#�#�:1� �
��
 
!������
��� ?! ��+@
!���������+�����
���!��  ����
�*�	����

�+��� �)	
!�� �!����8(##9&��� ��!�����
=
�+�����
@��+4��� �4!�����1�
=�
�
% 
�
�����1������;+
�
@������� 1�����+����� �#����� 
 +���1���4+
����B0������+�������1���� ����
@�;+
���	
�0��.�!��C���� 
�C��
�+������
���@
���
1��+�
@��$���� 1�
@0��4+
��+
�
��!.
�������B��������
=
;+
!�
1���@���	�!������
�D �����
���E����	��������
=
�+���1� �!��+ �	
��+ �� �
�.�!��C��� 1����
!��
�
;+
�
��;+
�����4�@
!����
 ��!�
� 
<���
����
@�(�����
�� �@
! �� 1����
 ���� ��
�����
����@�!
�C����
�<+�� ��
��E�6+@������
!��:
���@F 1� �0��
!���
��
!.�����
�0
! �
� +���	���������*
������� �� ������ � +���1�!�� ��F!���1� 
�C�!�@
�����+������
 �
����

�������
4+�������  
4+�@
!�������
������
�C�����
 
!�
1����=����
��+0��������7)*)�5)?���*����
���  ����!
 ��������
��
����
��+��1��� ��'��
�<+�.���
�#�#������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*���?G)HI��� ����
  ��*�4����� !�J� �����8&%�9�#��'�'�#(����(�� ���  
J� )  +!��J� ����
��@
!�����@+@
��	
�� %���!����� �-�!�C��� ��3
;+
�
!�
J�-�!���-���
 �����)��3
;+
����J�5�+������R+<��S�T����*?G)�*���?G)HI�
%��3)K��*��#��*?)����3�������7�������8&%�9�#��'�'�#(����(���6):�55��2+��6�:��
�*��
�������#���������	
�1���
/����3
4��!����?� %��
!.���
�/��!��1�� ������
�������+��1�*�6�:��*
0���.���
 1�!�� ���@�����
�1�
����/)K��)-�3
��5�+������R+<��S�T��6��/���&��#(&��8'%9(:1�;+
�-�!���-���
 �����)��.
��<+���+�������
���0��!��1��
�����
��@
!��
��@+@1� �0<
��	�!��� �� ;+�!���� �
� 3>� �$�8991�&� 6�
	
�
���� �
� #��':1� �
����
!�
� �� � ��!����� � !" � ((99$�'� 

�(8�'�91����+!�� ������!�
  ����
���� �
@��B ��@� ��
  ��� ��� ��!����� �
;+
�����
@� �+4��� �4!�����1� ���� �
�
����
�� �������� ���� 
�����1� ����� ;+
� 
@��$� ��� 1� �� ��+��� �� � #�� ��� �  +���1� ��
�
��� ��!�
 �����1�  �0� �
!���
� ��
 +@��
@%
 
���@��	
����
��� �� � ���� ���
4��� ��7��� 
!�����!�
 �����������1��� �
;+
�����  
�C� ��! ��
����� �
	
�1� �� ��
@
;+
�  
�C� !�@
���� �+������ 
 �
�������
�C� �� ��
 
!�
� 
������ ���=����
� �+0�������!�� ���@����� �
���7)*)�5)?���*���

���  ����!
 ��������
��
�������+��1��� �#9��
� 
�
@0����
�#�#��� �������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*���?G)HI�������
  ��*�4�����!�J����##'$%���#��'�'�#(����������  
J�)  +!��J��=
�+�����
�G��+����=���<+������
%���!����� �-�!�C��� ���=
;+
!�
J�-)7���-3)*�������)���=
�+����J��!�=����-�� ��������
��+������*?G)�*���?G)HI�
%��3)K��*��#��*?)����3�������7�����##'$%���#��'�'�#(��������6):�55��2+��6�:��
�*��
��������#���������	
�1����/���
�
!�������	
�1�� ������
�������+��1�*�6�:��M�0��
���/��4� ������  ���� ��1�!�� ���@�����
�1�
����/)K��)-�3����!�=���
-�� ������� 6�7�2������(����'�����%8&:�
����	
 ��
�5�!�
���
��@�� 6��/��#9��9#��#''%�(:1�;+
�-�!���-���
 �����)� �.
 
�<+���+�������
��=
�+���1��0<
��	�!�����;+�!�����
�3>�����&�1#'� 6<+�.���
�#�#�:1� �
��
 
!������
����B�+����
���B����
-�!�C�����@��B ��@��P����������
�M����!"����$9$�(���� ��!���� �
=
�+���� �
@� �+4��� �4!�����1�
=�
�
% 
�
�����1�����
;+
�
@������� 1��� ��+����� �#����� � +���1���4+
@����B0������+�������1���� ����
@�;+
���	
�0��.�!��C���� 
�C� �
�+����
�
���@
���
1��+�
@��$���� 1�
@0��4+
@��+� �
��!.
��@�����B��������
=
;+
!�
1� ��@���	�!������
�D �����
���E���
	��������
=
�+���1� �!��+ �	
��+ �� �
�.�!��C��� 1����
!��� �
;+
�
��;+
�����4�@
!��� �
 ��!�
� 
<�� �
����
@�(�����
�� 
@
! �� 1����
 ���� ��
�����
����@�!
�C����
� <+�� ��
��E�6+@������
!��:����@F 1� �0��
!���
���!	
��
�% 
�
@��
!.���
�����
 �������
����� �0�
���;+�!����0��;+
���� <+������@
!�
��
�3>�(�1$'��*
������� �� ������ � +���1�!�� ��F!���1�  
�C
!�@
�����+������
 �
�����
�������
4+�������  
4+�@
!�������
������
�C�����
 
!�
1����=����
��+0��������7)*)�5)?���*���

���  ����!
 ��������
��
�������+��1��� �##��
� 
�
@0����
�#�#������������������������������������������������������$�
��(��������#�#�

�*?G)�*���?G)HI�������
  ��*�4����� !�J� ���8�'�%89�#�#��'�#(����������  
J�)  +!��J�5�!��D���� %� ��
 ������ �

�
�	��� ��3
;+
�
!�
J�/+!������������+����3
;+
����J�5������)�	
 �������	����*?G)�*���?G)HI��%��3)K��*��#�
*?)����3�������7�� ���8�'�%89�#�#��'�#(��������6):�55�� 2+��6�:� �
�*��
���� ��� #���������	
�1� ���/����3
4��!��
N�%�?����!4�1�� ������
�������+��1�*�6�:��?M?)�5)3?)�G�M)��7)��1�!�����@�����
�1�
����/)K��)-�3��6�:�5)3�?�
)����*)��?�)1�-�� ��
���1�����
���1�3M�89�8���8&$%�1���/��&��$$#��''%#91���@�
!�
�
���U�� �������� ��4��@� 1
$�81��� �1� ?����!4�1����� �8#�#%���1� ������+��� %� ��1� ;+
� �.
� ���� ����� ��� +@�� ����� �
�5�!��D���� ���� ����
� �

/+!������������+��1� ��
4�!��� 
@�  �!�
 
J�  
�� ��
����� ��� ;+�!���� �
�3>� (��9�1&'� 6��+�������� 
@�  
�
@0���#�#�:
���	
!�
!�
��� � 
�	��� �
�+�����!�� ���!������� � <+!���U� ?! ���+������
��! �!�1� �
�
�
!�
�� �@
! ������
 �	
!���� 
!� �@
 
 � �
�  
�
@0��� �� �
�
@0��� �
� #��$1� ����+� �� �
�*��
����� �!��!���!��% 
� �� �B+� 
@� �+4��� �!�
���� 
� !��
 �0���1� ���� �
�
�@�!������  +���?G)HI�1������*?G)1� 
� �����;+
1� ��4+
��� �@����V!���� �!�������!�� �!������ ���
 ����
�
� .�!��C��� � ��	�������� � �
� $E� 6��!��:� ���� �
!��1� �+� 
!���� ��
�
��� 
@0��4� � U� �����@�!��D���1� �+��� !�� �����
�
� �$� 6;+�!�
:� ��� � A�
� 1� ;+
� ��+��C� ��D � �� �
�+� �� ��� ������ ��� ��
 
!�
� 
�����1� #�� ��� � ��!���� � ��� ���@
���
�+0�������1�  �0� �
!���
1� !��� �� ���
!��1� ��! ���+��% 
1� �
� ��
!�����
���1� �� ��B����� ��0�����
@�
=
�+��	�� <+������1� !� 
�
�@� � ��� ;+�!��� �� �� ��� !�� ����4�� 9��1� W� #�1� ���������
�C� �� ��
 
!�
� 
�����1� ���� 
=�����1� �+0������� !�� ���@����
�
���7)*)�5)?���*���� 
� ��  ���� !
 ��� �����
� �
�������+��1� �� � ��� �
�  
�
@0��� �
� #�#��� � �$� 
� �(� �� ��� �� #�#�

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0002870-77.2021.8.26.0100 O MM.Juiz(a) de Direito da 44ª 
Vara Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a CAMILA ABAHIT DEFINIS e SOLANGE MARIA ABAHIT DEFINIS, que foi requerido o cumprimento da sentença, por 
Igesp S/A Centro Médico e Cirúrgico Instituto de Gastroenterologia de São Paulo, para pagamento de R$ 96.054,72. E 
como não foi(ram) encontrado(a)(s) expediu-se o presente edital, por meio do qual ficam INTIMADOS ao cumprimento da 

-SE o devedor por edital, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do CPC, uma vez que 
foi citado na forma do art. 256 da 
e cientes de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 
10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523 e 
parágrafos, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               [15,18] 

11ª Vara de Família e Sucessões - Foro Central Cível/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proces-
so nº 1094834-37.2021.8.26.0100. A Dra. Claudia Caputo 
Bevilacqua Vieira, Juíza de Direito da 11ª Vara de Família e 
Sucessões - Foro Central Cível/SP. Faz saber que nos autos 
de Alteração do Regime de Bens do Casamento, Orlando Gea 
e Priscilla Granero Azzolini Gea, objetivam alterar o regime de 
bens do casamento passando da atual separação total para 
comunhão parcial. Nestas condições, expede-se edital com o 
prazo de 30 dias, para que terceiros interessados se 
manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os fatos. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.             [15,18] 

I4PRO REGISTRADORA S.A.
CNPJ/ME nº 30.061.559/0001-92 - NIRE 3530053343-7

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 29.09.2021
Data, Horário e Local: Em 29.09.2021, às 10h, na sede. Convocação e Presença: Dispensada, presença  
da totalidade do capital social: Angulo Capital Partners LLC, CNPJ 29.441.487/0001-20, representada 
por seu procurador, Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo, RG 7860491-3 SSP/PR, CPF 041.284.369-25; 
e Ângulo Retorno Absoluto 1 – Fundo de Investimento em Participações em Empresas Emergentes, 
CNPJ 32.969.381/0001-08, administrado por Paraty Capital Ltda., CNPJ 18.313.996/0001-50, neste ato 
representada por seus sócios e administradores Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG 27.145.028 
SSP/SP, CPF 344.370.278-33, e Fernando Taminato, RG 17.351.522-8 SSP/SP, CPF 176.179.558-98. 
Mesa: Presidente: Sr. Rafael Nunes Rebouças Pontes de Araujo; e Secretário: Sr. Christiano Jonasson 
de Conti Medeiros. Deliberações por unanimidade: 1.1. Aprovar a redução do capital social, considerado 
excessivo para o desempenho das atividades sociais da Companhia, em R$ 7.771.949,25, passando 
de R$ 32.342.023,50 para R$ 24.570.074,75. 1.1.1. A redução do capital social referida no item 1.1, acima, 
será efetivada por meio do cancelamento de 2.391.369 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de 
R$ 3,25 do(s) acionista(s) da Companhia e das ações mantidas em tesouraria. Os acionistas receberão em 
pagamento das 2.391.369 ações, cujo valor contabilizado nas mesmas demonstrações financeiras equivale 
ao valor da redução de capital. 1.1.2. Os efeitos da redução do capital social ora aprovada ficarão 
condicionados à ausência de oposição dos credores da Companhia no prazo de até 60 dias a contar da 
data de publicação desta ata em formato de extrato. 1.1.3. Fica esclarecido, para todos os fins e efeitos, 
que a Companhia não é emissora de debêntures, razão pela qual não se aplica o disposto no artigo 174, 
§ 3º da Lei 6.404/76 à redução de capital social ora aprovada. 1.1.4. Os diretores da Companhia ficam 
autorizados a tomar todas as medidas necessárias para a formalização da redução do capital social, incluindo, 
mas não se limitando, a publicação de extrato desta ata, a transferência dos valores listados no Anexo I 
para as acionistas que tiveram ações canceladas, bem como a realização dos registros e lançamentos 
competentes após o transcurso do prazo legal previsto no referido dispositivo legal. 1.2. Em decorrência da 
redução do capital social da Companhia, o artigo 5º do estatuto social passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 24.570.074,75, dividido em 7.560.023 ações 
ordinárias nominativas no valor nominal de R$ 3,25 cada.” 1.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social. 
Encerramento: Encerrada e aprovada pelos presentes. São Paulo, 29.09.2021. Rafael Nunes Rebouças 
Pontes de Araujo - Presidente. Christiano Jonasson de Conti Medeiros - Secretário.
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EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1005373-98.2014.8.26.0003 ( U-573 ) A Doutora Juliana Forster Fulfaro, MM. Juíza de Direito da  
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Manoel Alves, Joaquim Monteiro Alves,João Francisco 
Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jociane Monte Belo e Osmar Pereira Belo ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Sinhazinha, nº 215, 
Americanópolis, Jabaquara, São Paulo-SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 091.309.0012-3, alegando 

contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
            B 15 e 16/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0027947-75.2013.8.26.0001 O MM°. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana. Estado de São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a USINA 
DE IDÉIA EDITORES LTDA. - ME, CNPJ 06.317.880/0001-00, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de OPÇÃO GRÁFICA EDITORA LTDA., objetivando o recebimento da quantia de R$ 19.033.011 (09/2014), referente 
ao inadimplemento das duplicatas n°s 3932-A. 3932-B e 3932-C, nos valores de R$ 4.575,85, R$ 4.575,85 e R$ 4.714,51, 
respectivamente. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, 
pague o débito atualizado acrescido de custas e despesas processuais, quando então a verba honoraria poderá ser reduzida pela 
metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30 % do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2021.          B 15 e 16/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039320-24.2018.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA 
MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Nannini, CPF 021.273.778-34, que nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Boraplast Comercial Termoplásticas 
Ltda, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Indústria 
de Canudos Plásticos Clauri Ltda, objetivando integrar seus sócios, no polo passivo da presente 
ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando 

20 dias supra, conteste e requeira as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2021.      B 15 e 16/10

Processo 1115760-10.2019.8.26.0100 - Interdição - Nomeação - C.S. - W.S. e outro - C.M.S.  
M.S. - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE  
INTERDIÇÃO DE Walter Sagesser e outro, REQUERIDO POR Christian Sagesser - PROCESSO 
Nº 1115760-10.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, DR. LEONARDO AIGNER RIBEIRO, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença  
proferida em 06/07/2021, Transitada em julgado aos 23 de agosto de 2021, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de WALTER SAGESSER, CPF 006.020.608-00, e de RUTH SAGESSER BISENZ, que 
também assina RUTH BISENZ, CPF 224.855.098-75, declarando-os absolutamente incapazes de 
exercerem, pessoalmente, os atos da vida civil, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, 
o Sr. Christian Sagesser. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias,  

Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1104520-87.2020.8.26.0100. O Dr. Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito da 39ª Vara 
Cível – Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Zhaoyang Huang 23891293828, CNPJ 27.755.912/0001-20, na pessoa de seu 
representante legal e a Zhaoyang Huang, CPF 238.912.938-28, que Banco Santander (Brasil) S.A., ajuizou uma Ação de Execução de 

e Renegociação de Dívida nº 00333409300000030530 - Operação 3409000030530300424. Estando os executados em local ignorado, 

valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2021.      B 15 e 16/10

Ivaí Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.692.802/0001-76 - NIRE 35.300.172.167

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Setembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 08 dias de setembro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Ivaí Administração e Participação S.A., localizada
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Peruíbe, nº 40, sala J, Jardim Europa, CEP 01448-090 (“Companhia”). Presença e Quórum: 
A presente Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a presença de acionistas representando a totalidade das ações ordinárias
nominativas emitidas pela Companhia, de acordo com as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas e Anexo I à presente ata.
Composição da Mesa: Presidente: Sr. Carlos Alberto Longo. Secretário: Sr. Eduardo Longo. Edital de Convocação: Os acionistas com direito
a voto, representando a totalidade do capital social, estavam presentes de acordo com as assinaturas opostas no Livro de Presença de 
Acionistas, sendo dispensada a publicação do edital, em face do disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 1976 (“Lei das Sociedades 
Anônimas”). Ordem do Dia: Discutir e votar sobre a eleição de membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Após examinadas e
discutidas a matéria constante da ordem do dia, os acionistas da Companhia decidiram, sem reservas: a) Aprovar a reeleição dos Srs. Carlos
Alberto Longo, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.615.558 SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 064.383.778-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua General Mena Barreto, nº 743, CEP 01433-010, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, com o mandato de 3 (três) anos; e
Eduardo Longo, brasileiro, casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.634.486 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº
025.587.778-15, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Peruíbe, nº 40, Jardim Europa, CEP 01448-090,
para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica, para o mandato de 3 (três) anos. Os Diretores ora eleitos declaram, sujeitos às penas
fixadas em lei, que não estão proibidos e tãopouco impedidos de exercerem a administração da Companhia, não estando incursos em nenhum
dos crimes previstos em lei ou condenação criminal, ou sob os efeitos de tal condenação a uma pena que impeça, mesmo que momentaneamente,
ter acesso a cargos públicos, ou ainda que não há qualquer condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os membros da Diretoria, ora eleitos, tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos
respectivos Termos de Posse, Anexo II a presente Ata, que serão devidamente lançados no Livro de Atas de Reunião de Diretoria da
Companhia, nos termos da legislação aplicável. b) Os acionistas aprovam, por unanimidade, que a remuneração global da Diretoria permanece
inalterada. c) Autorizam os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos e a assinar todos e quaisquer documentos que se façam
necessários ao fiel cumprimento das deliberações aprovadas nos itens supra. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os
trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio, em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a
qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos acionistas presentes. Presidente: Carlos Alberto
Longo. Secretário: Eduardo Longo. Acionistas Presentes: Carlos Alberto Longo, Eduardo Longo e George Longo. Esta ata confere com a 
versão original lavrada em livro próprio. São Paulo - SP, 08 de setembro de 2021. Mesa: Carlos Alberto Longo - Presidente; Eduardo Longo -
Secretário. JUCESP nº 467.715/21-0 em 29/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CBR 123 Empreendimentos 
Imobiliários S.A.

CNPJ nº 26.929.563/0001-52 - NIRE 35.300.528.816
Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 

06.07.2021, as 09 horas
CERTIDÃO: Certifico o registro na JUCESP sob nº 
454.946/21-1 em 22/09/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

3258-1822
3258-0273

www.jornalodiasp.com.br
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Balanços patrimoniais - Passivo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
  Obrigações tributárias e recolher 69 -
  Outras contas a pagar 43.730 -
Total do passivo circulante 43.799 -
Patrimônio líquido
  Capital social 40.000 40.000
  Capital social a integralizar (40.000) (40.000)
Total do patrimônio líquido - -
Total do passivo e patrimônio líquido 43.799 -

Balanços patrimoniais - Ativo 31/12/2020 31/12/2019
Circulante
 Intercompany sucursal 2.719 -
Total do ativo circulante 2.719 -
Não circulante
 Depósito judicial 41.080 -
Total do ativo não circulante 41.080 -

  
Total do ativo 43.799 -

Demonstrações dos resultados
31/12/2020 31/12/2019

Receita bruta da prestação de serviços - -
  Impostos sobre prestação de serviços - -
Receita líquida - -
Despesas operacionais
  Gerais e administrativas - -
Resultado operacional antes do resultado
  financeiro
  Despesas financeiras - -
Resultado antes do IR e da CS - -
  Imposto de renda e contribuição social - -
Lucro / (prejuízo) do exercício - -

JETSMART AIRLINES S.A.
CNPJ/MF nº 35.184.890/0001-13

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 e Demonstrações dos Resultados dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em Reais)

Luísa Medina - Representante Legal
 CPF: 083.962.907-92

Apriori Accounting Brasil Assessoria Contábil 
e Empresarial Ltda. - CRC 2SP036708/O-6

Shashikant Sharma - Sócio
Técnico Contábil - CRC 1SP310.993/O-4

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1123684- 
77.2016.8.26.0100 (U-1367) A Doutora Ana Claudia Dabus 
Guimarães e Souza,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Regis-
tros Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAU-
LO,do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a Idalício Medeiros de Brito, Carmelita Alves de Brito,Mônica 
Miguez Guimarães,Mark Perlman,Edilson Soares de Arruda, 
Perside Loide Guimarães, Edson Aparecido Klein,Claudinéia 
Mendes Klein, Neusa Medeiros de Brito Feitosa,Alexandre de 
Souza Feitosa,Laurêncio Silva Brito, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Ideneus Barbiero e Osmarina das Graças Crespan 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Rua Narciso Guerra, nº 332, 
Jardim Panorama, Capela do Socorro, São Paulo-SP, com 
área de 125,00 m², contribuinte nº 178.015.0042-2, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [14,15] 

Data, Hora, Local: 30.04.2021, às 10 hs, na sede social, Alameda Rio Negro, 585, Bloco A, 1º 
andar, conjunto 18, Edifício Jaçari, Alphaville Industrial, Barueri/SP. Presença: totalidade dos 
acionistas. Mesa: Presidente: Guilherme Corbini Matheus; Secretária: Patricia Luiza Broilo. 
Deliberações Aprovadas: 1. o Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras e 
Contábeis da Companhia, todos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020. 2. Deixar 
de eleger os membros do Conselho Fiscal por não ter sido formulado o pedido de que trata o 
Artigo 161, § 2º da Lei 6.404/76. 3. A alteração do endereço da Sociedade, passando a mesma da 
sala 13, para a sala 18, no mesmo condomínio edilício. Encerramento: Nada mais. Acionistas: 
Exponencial Pagamentos Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p.p. Reag 
Gestora de Recursos S.A.), Maximizar Empreendimentos e Participações Ltda (p.p. Alexandre 
Ferrari), Guilherme Corbini Matheus. Patricia Luiza Broilo - Secretária. JUCESP 474.893/21-2 em 
01.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da 900Pay Instituição de Pagamentos S.A. -  Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º: 900PAY Instituição de Pagamentos 
S.A. é uma sociedade anônima que reger-se-á pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro na cidade 
de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 585, Bloco A, conjunto 18 - Parte, Alphaville Industrial, CEP 
06454-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar, transferir e extinguir fi liais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou 
exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto (i) a emissão de moeda eletrônica; (ii) a gestão 
de contas de pagamento; (iii) a administração dos envios e recebimentos de pagamentos 
realizados entre os usuários cadastrados ou usuários de outras instituições; (iv) o pagamento ao 
público e aporte e saque de recursos; (v) a emissão de instrumento de pagamento; (vi) o 
credenciamento para aceitação de um instrumento de pagamento; (vii) a integração de meios de 
pagamento digitais a plataformas de comércio eletrônico ou presencial; (viii) as atividades 
listadas no inciso III do artigo 6º da Lei 12.865, de 9.10.2013; e (ix) a participação no capital de 
outras sociedades ou formas associativas, na condição de sócia ou acionista, no Brasil ou no 
exterior. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital 
e Ações: Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$801.350,00, dividido em 142.250 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § 1º: 
Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. Capítulo III - 
Assembleia Geral: Artigo 6º: A Assembleia Geral, com competência prevista em lei e neste 
Estatuto, reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, a fi m de 
deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei 6.404/76. Artigo 7º: A convocação da 
Assembleia Geral será feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo seus 
trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente da Companhia ou, no seu impedimento, 
por qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, a quem caberá a escolha do secretário 
da mesa. § 1º: Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas caput deste artigo 
quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 
hora e ordem do dia da respectiva reunião. § 2º: A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com 
direito de voto e, em segunda convocação instalar-se-á com qualquer número. § 3º: As matérias 
sujeitas a deliberação em Assembleia Geral da Companhia deverão ser aprovadas por acionistas 
titulares de ações representantes da maioria do capital social, ressalvadas as hipóteses em que a 
legislação em vigor e/ou este Estatuto Social estabelecerem quóruns superiores. § 4º: Sem 
prejuízo do disposto no presente Estatuto Social e na legislação em vigor, dependem de 
aprovação prévia dos acionistas as seguintes matérias: a) a aprovação das contas dos 
administradores, do balanço patrimonial e balanço de resultado econômico; b) a alienação, direta 
ou indireta, ou compartilhamento do controle detido pela Companhia em quaisquer controladas, 
ou mesmo a alienação de participação em qualquer controlada (mesmo que parcial) ou a 
alteração no percentual de participação em quaisquer controladas, ainda que tais ações sejam 
decorrentes da renúncia ao direito de preferência na subscrição de novas ações ou ações das 
controladas; c) a outorga de opções de compra ou opções de subscrição de ações; d) retenção de 
lucros e distribuição de dividendos, inclusive de forma desproporcional; e) alteração da política de 
distribuição de lucros ou a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital 
próprio em forma diversa da referida política, assim como a criação ou a extinção de qualquer 
reserva (exceção feita àquela cuja constituição seja obrigatória por lei ou disposição estatutária); 
f) liquidação e dissolução, cessação do estado de liquidação incluindo a nomeação ou remoção 
de liquidantes e a aprovação das contas dos liquidantes; g) transformação em outro tipo 
societário; h) participação em grupo de sociedades, conforme defi nido pelos artigos 265 a 277 da 
Lei das S/A; i) operações de fusão, incorporação, cisão ou qualquer outra forma de reorganização 
societária ou fi nanceira, ou consolidação de negócios envolvendo a Companhia; j) contratação 
de obrigações pela Companhia, inclusive por meio de fi nanciamento, empréstimo ou 
endividamento, e/ou participação da Companhia em negócios ou operações envolvendo valores 
superiores ao previsto no Plano de Negócios (Business Plan) e no Plano Anual de Orçamento e 
Investimentos, em uma operação, ou em conjunto de operações relacionadas ao mesmo objeto, 
exceto nos casos previstos no Plano de Negócios (Business Plan) e/ou no Plano Anual de 
Orçamento e Investimentos; k) declaração de auto-falência, pedido de falência, pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial; l) solicitação de registro perante a Comissão de Valores 
Mobiliários para a abertura de capital e qualquer oferta pública ou emissão de valores mobiliários, 
primária ou secundária, em colocação pública ou privada, no Brasil e/ou no exterior; assim como 
eventual fechamento do capital ou qualquer oferta pública de aquisição de ações (após eventual 
transformação da Companhia); m) aumento e/ou redução do capital; n) resgate, amortização, 
desdobramento, grupamento ou cancelamento de ações; o) quaisquer outras alterações e/ou 
reforma do Estatuto Social; p) a eleição ou destituição dos Diretores; q) a criação de comitês e 
eleição de seus membros; r) a indicação de outros membros para a administração; s) fi xação ou 
alteração de quaisquer remunerações, bônus, benefícios e/ou participações nos lucros a serem 
pagos aos administradores ou aos membros de comitês, assim como outorga de opção de 
compra de ações; t) adoção, aprovação e/ou modifi cação do Plano de Negócios (Business Plan) e 
do Plano Anual de Orçamento e Investimentos da Companhia; u) a realização de qualquer 
operação, ou a prática de qualquer atividade estranha ao objeto social; v) deliberar sobre a 
aquisição, a alienação ou a cessão de uso, a título gratuito ou oneroso, qualquer ativo, 
propriedades, direitos, participações societárias, em qualquer caso desde que não previsto no 
Plano Anual de Orçamento e Investimentos; w) deliberar sobre a constituição de ônus ou 
gravames sobre qualquer ativo, propriedades, direitos, participações societárias da Companhia 

(exceto investimentos decorrentes de incentivos fi scais), ou mesmo sobre a realização de 
quaisquer operações que resultem em quaisquer ônus ou gravames em qualquer ativo / 
propriedade da Companhia, em qualquer caso desde que não previsto no Plano Anual de 
Orçamento e Investimentos; x) a concessão de avais, fi anças ou outras garantias em relação a 
obrigações de terceiros, que não entre a Companhia e/ou suas afi liadas, independentemente do 
valor; y) escolher e destituir os auditores independentes; z) decidir sobre a aquisição, alienação, 
licenciamento ou concessão de marcas, patentes, logotipos, informações técnicas e segredos 
industriais; aa) autorizar a aquisição de ações de sua própria emissão para cancelamento ou para 
manutenção em tesouraria, observadas os dispositivos legais aplicáveis; bb) deliberar sobre a 
alienação ou o cancelamento das ações da própria Companhia que, por qualquer motivo, 
permanecerem em tesouraria; cc) deliberar sobre contratos de locação, sem garantias reais, caso 
não previsto no Plano Anual de Orçamento e Investimentos, ou em valor superior ao lá previsto; 
dd) deliberar sobre contratos de leasing, sem garantias reais, caso não previsto no Plano Anual 
de Orçamento e Investimentos, ou em valor superior ao lá previsto; ee) deliberar sobre a 
admissão de novos acionistas; ff) deliberar sobre a exclusão de acionistas; e gg) alteração do 
objeto social. Artigo 8º: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º: A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto. § Único: Os administradores serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se 
seguirem à sua eleição e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Artigo 10º: A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 
3 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um terceiro diretor sem 
designação específi ca, acionistas ou não, todos residentes no País, eleitos para um mandato de 3 
anos, podendo ser reeleitos, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e 
posse dos respectivos substitutos. Os Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. 
§ 1º: O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. § 2º: Em caso de 
vacância de cargo de diretor, serão observadas as seguintes regras: I. se com a vacância de cargo 
de Diretores, o número de membros da Diretoria se reduzir a menos de 2 Diretores, será 
imediatamente convocada uma Assembleia Geral para a eleição do(s) substituto(s), que 
exercerá(ão) o mandato pelo tempo que faltar para completar o do(s) substituído(s); e II. nos 
demais casos, a Diretoria funcionará com os Diretores remanescentes até a próxima Assembleia 
Geral. Artigo 11º: Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores, sempre 
atuando em conjunto, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de 
administração e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. 
Artigo 12º: Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que implique 
em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes 
perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 Diretores; (ii) por um Diretor e pelo 
procurador constituído na forma prevista neste Estatuto; ou (iii) por um procurador, agindo 
isoladamente, desde que munido de procuração com poderes específi cos e prazo de validade 
determinado, com exceção das procurações ad judicia, as quais podem possuir prazo 
indeterminado. Artigo 13º: As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia 
por 2 Diretores, conjuntamente. § Único: As procurações deverão sempre especifi car os poderes 
conferidos e, com exceção daquelas outorgadas para fi ns judiciais, terão prazo de validade 
limitado a 1 ano. Artigo 14º: É expressamente vedada à Diretoria a prática, em nome da 
Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 15º: A Companhia terá um Conselho Fiscal que só 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. § 
Único: As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria de votos. Artigo 16º: O 
Conselho Fiscal quando em funcionamento será composto de no mínimo 3, e, no máximo, 5 
membros, com igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fi xará a 
remuneração, obedecido o mínimo legal. Artigo 17º: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas 
físicas acionistas ou não, residentes no País, que atendam os requisitos e impedimentos previstos 
na lei, terão a competência nela disciplinada. Capítulo VII - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 18º: O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, podendo ser levantados 
balanços em qualquer ocasião, quando for de interesse dos acionistas ou quando exigido por este 
Estatuto Social. Artigo 19º: Ao fi m de cada exercício social a Diretoria fará elaborar as 
demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes. Artigo 20º: 
Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão 
para pagamento do imposto de renda, será retida parcela destinada à participação dos 
administradores no lucro de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, se houver, 
observados os limites defi nidos em lei, e cujo pagamento fi cará condicionado à efetiva atribuição 
aos acionistas do dividendo obrigatório estipulado neste artigo. § Único: O lucro líquido terá a 
seguinte destinação: 5% para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 20% do 
capital social; do saldo remanescente, 25% serão distribuídos aos acionistas como dividendo 
obrigatório. Artigo 21º: A Assembleia Geral poderá declarar dividendo à conta do lucro 
apurado no balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de balanços em períodos 
menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1º da Lei 6.404/76, ou ainda, 
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os 
limites legais. Artigo 22º: Prescreve em 3 anos a ação para haver dividendos, contados da 
data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Líquidação e 
Transformação: Artigo 23º: A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual designará os 
liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. Artigo 24º: A Companhia 
poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria absoluta dos votos na 
Assembleia Geral. Capítulo VIII - Arbitragem: Artigo 25º: As divergências entre os 
acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários 
que não possam ser solucionadas amigavelmente pelos acionistas dentro de um prazo 
improrrogável de 15 dias, serão dirimidas por arbitragem de acordo com o Regulamento do 
Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, servindo este Artigo como 
cláusula compromissória para efeito do que dispõe o § 1º do Artigo 4 da Lei 9.307/96. A 
administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral, da mesma forma, caberá 
ao Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 26º: Os casos 
omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, com base na legislação aplicável à espécie.
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Extrato da Assembleia Geral Ordinária

Data, hora, local: 30.04.2021, 11hs, na sede social da São Paulo Bank Holding S.A. (“Com-
panhia”), Barueri/SP, Alameda Rio Negro, 585, conjunto 18, 1º andar, Bloco A, Alphaville, CEP 
06454-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º 
do Artigo 124, Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Com-
panhia, conforme se verifi ca pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Pre-
sidente: Marcus Schalldach; Secretária: Patrícia Luiza Broilo. Ordem do Dia e Delibera-
ções: As matérias da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária foram colocadas em vota-
ção. Pela unanimidade de votos dos acionistas presentes, representando a totalidade das 
ações ordinárias de emissão da Companhia, e sem reservas, foram tomadas as seguintes de-
liberações: 1. Registrar que a ata que se refere à presente Assembleia será lavrada e publica-
da com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o § 1º, Artigo 130, Lei 
6.404/76. 2. Aprovar, depois de examinados e discutidos, o Relatório de Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, todos relativos ao exercício social encerrado em 
31.12.2020. 3. Deixar de eleger os membros do Conselho Fiscal por não ter sido formulado o 
pedido de que trata o Artigo 161, § 2º, Lei 6.404/76. 4. Autorizar a administração da Compa-
nhia, representada na forma de seu Estatuto Social, a praticar todos os atos necessários à im-
plementação das deliberações ora tomadas. 5. A alteração do endereço da Sociedade, pas-
sando a mesma da sala 13, para a sala 18 no mesmo condomínio edilício. Encerramento: 
Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Barueri, 30.04.2020. Assinaturas: 
Marcus Schalldach - Presidente da Assembleia; Patrícia Luiza Broilo - Secretária da Assem-
bleia; acionista ordinarista: Jeri Participações Ltda. (p. Marcus Schalldach). Declaro que a pre-
sente confere com o original lavrado em livro próprio. Patrícia Luiza Broilo - Secretária. JU-
CESP nº 476.708/21-7 em 01.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - 
Estatuto Social. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º: São 
Paulo Bank Holding S.A. é uma sociedade anônima que reger-se-á pelas leis e usos do co-
mércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º: A Compa-
nhia tem sede e foro na cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 585, conjunto 18, 1º an-
dar, Bloco A, Alphaville, CEP 06454-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extin-
guir fi liais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto participação em 
outras sociedades civis ou comerciais, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. 
Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital e 
Ações. Artigo 5º: O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$33.618.158,00, dividido em 33.618.158 ações, sendo 33.617.158 ações ordinárias e 1.000 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º: Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. As ações preferenciais não terão direi-
to a voto, tendo como vantagem a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na propor-
ção de sua participação no capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia. § 
Único: As ações preferenciais terão como vantagem o direito ao recebimento de dividendos 
5% maior do que os atribuídos às ações ordinárias. Artigo 7º: A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionis-
tas, desde que exista e esteja arquivado em sua sede. Capítulo III - Assembleia Geral. Ar-
tigo 8º: A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei e neste Estatuto, reúne-se or-
dinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º: A convocação 
da Assembleia Geral será feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo 
seus trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente da Companhia ou, no seu impe-
dimento, por qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, ou na ausência de todos os 
anteriores, por acionista escolhidos por todos os presentes. Independentemente das formali-
dades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparece-
rem todos os acionistas. Artigo 10º: O acionista poderá ser representado na Assembleia Ge-
ral por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja acionista, administrador da Com-
panhia ou advogado. Poderá também suspender, pelo mesmo período, obedecidas as limita-
ções legais, as transferências, conversões e desdobramentos de ações. Capítulo IV - Admi-
nistração - Normas Gerais. Artigo 11: A Companhia será administrada por uma Diretoria, 
na forma da lei e deste Estatuto Social. § 1º: Cabe à Assembleia Geral fi xar a remuneração dos 
membros da administração. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada 
membro, ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. § 2º: 
Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse 
no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição e permanecerão em seus 
cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Diretoria. Artigo 12: A Diretoria 

será composta de, no mínimo, 2 e, no máximo, 3 Diretores, acionistas ou não, todos residen-
tes no País, sendo um Diretor Presidente e os outros sem designação específi ca, eleitos para 
um mandato de 2 anos, podendo ser reeleitos, sendo o mandato prorrogado, automaticamen-
te, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os Diretores serão eleitos e destituíveis 
pela Assembleia Geral. § Único: O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de 
caução. Artigo 13: Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete a qualquer dos 
Diretores, isoladamente, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos de 
administração e de disposição, necessários ou convenientes ao cumprimento do objeto social. 
Artigo 14: Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que implique 
em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes 
perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por qualquer um dos Diretores isoladamen-
te; ou (ii) por um procurador constituído na forma prevista neste Estatuto. Artigo 15: As pro-
curações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por qualquer um dos Diretores. § 
Único: As procurações deverão sempre especifi car os poderes conferidos e, com exceção da-
quelas outorgadas para fi ns judiciais, terão prazo de validade limitado a 1 ano. Artigo 16: É 
expressamente vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relati-
vo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal. Arti-
go 17: A Companhia terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais em que 
for instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. § Único: As deliberações do Conselho 
Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 18: O Conselho Fiscal quando em funciona-
mento será composto de no mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual número de suplen-
tes, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, obedecido o mínimo legal. 
Artigo 19: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas acionistas ou não, residentes no 
País, que atendam os requisitos e impedimentos previstos na lei, terão a competência nela 
disciplinada. Capítulo VI - Acordos de Acionistas. Artigo 20: Os acordos de Acionistas 
que estabelecerem as condições de compra e venda de suas ações, ou o direito de preferên-
cia na compra das mesmas ou o exercício do direito de voto serão sempre arquivados pela 
Companhia e por ela estritamente observados. § Único: As obrigações e responsabilidades 
resultado de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham 
sido devidamente registrados nos livros de registro da Companhia e nos certifi cados das 
ações que tiverem sido emitidas. Capítulo VII - Exercício Social e Lucros. Artigo 21: O 
exercício social termina no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22: Ao fi m de cada exer-
cício social a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observa-
das as normas então vigentes. Artigo 23: Do resultado do exercício, após a dedução dos pre-
juízos acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, será reti-
rada parcela destinada à participação dos administradores no lucro de acordo com o plano 
aprovado pela Assembleia Geral, se houver, observados os limites defi nidos em lei, e cujo pa-
gamento fi cará condicionado à efetiva atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório es-
tipulado neste artigo. § Único: O lucro líquido terá a seguinte destinação: 5% para a consti-
tuição da Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital social; do saldo remanescente, 
ajustado consoante o disposto no Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 30% serão distribuídos aos 
acionistas como dividendo obrigatório. Artigo 24: A Assembleia Geral poderá declarar divi-
dendo à conta do lucro apurado no balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de 
balanços em períodos menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1º, da Lei 
6.404/76, ou ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou re-
servas, obedecidos os limites legais. Artigo 25: Prescreve em 3 anos a ação para haver divi-
dendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. Capítulo 
VIII - Liquidação e Transformação. Artigo 26: A Companhia se dissolverá e entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, 
a qual designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. Artigo 
27: A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria abso-
luta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX - Arbitragem. Artigo 28: As divergências 
entre os acionistas e a Companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas mino-
ritários que não possam ser solucionadas amigavelmente pelos acionistas dentro de um pra-
zo improrrogável de 15 dias, serão dirimidas por arbitragem de acordo com o Regulamento do 
Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, servindo este Artigo como cláu-
sula compromissória para efeito do que dispõe o § 1° do artigo 4° da Lei 9.307/96. A adminis-
tração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral, da mesma forma, caberá ao 
Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 29: Os casos omissos se-
rão resolvidos pela Assembleia Geral, com base na legislação aplicável à espécie. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. Patrícia Luiza Broilo - Secretária.
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Ata de Assembleia Geral Ordinária

Data, Horário e Local: 17/09/2019, às 10h00min, na sede da CGD EMPREENDIMENTOS S/A (a 
“Companhia”), sociedade por ações, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 1.725, Sobreloja, Bairro Vila Leopoldina, CEP 05314-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.368.250/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE 35.3.0019332-6, em sessão de 06/11/2002 (o 
“Estatuto Social”). Ordem do dia:  Deliberar sobre (a) a ratificação dos atos anteriormente 
praticados pelos diretores, (b) a alteração do Artigo 9º do Estatuto Social, e (c) a consolidação do 
Estatuto Social. Convocação:  Fica dispensada a publicação de editais, nos termos do parágrafo 4º 
do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. Quórum:  Presente os acionistas, representando a totalidade do 
capital social, conforme assinatura em Livro de Presença de Acionista. Mesa:  Eleitos para dirigir os 
trabalhos a Sra. Márcia Dahruj, como Presidente da Assembleia, e o Sr. Cláudio Dahruj, como 
Secretário da Assembleia. Votação: unânime. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão 
e votação, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 1. Com relação ao item “a” da 
Ordem do Dia, resolveu-se ratificar todos os atos passados praticados pela Diretoria em relação ao 
exercícios sociais passados, outorgando, desta forma, a Companhia e seus acionistas aos 
Diretores, a mais plena, ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar, em juízo ou fora dele, seja a que título e em que tempo for, ficando os mesmos isentos de 
todos e quaisquer ônus, despesas, desembolsos, perdas, danos, custos e demais formas de 
responsabilidade em que a Companhia e/ou os mesmos possam incorrer ou ser obrigados a pagar, 
em decorrência de, sem limitação, operações ou transações relativos a novos investimentos e/ou 
financiamentos, seja qual for sua estrutura ou forma, outorgas de garantias, dívidas ou ônus de 
qualquer natureza, obrigações, reclamações ou processos de natureza comercial, financeira, civil, 
fiscal, administrativa, trabalhista, previdenciária, seguridade social, ou outras contribuições 
similares, e quaisquer juros, atualização monetária, custas, despesas, desembolsos, inclusive 
honorários profissionais, multas, penalidades e/ou outros acréscimos, decorrentes de atos, fatos, 
atividades, ações ou negócios da Companhia, entre outros, ocorridos até a presente data. 2. 
Passando ao item “b” da Ordem do Dia, alterar o Artigo 9º do Estatuto Social, que passa a vigorar 
conforme segue:“Artigo 9º - As deliberações da Companhia somente serão consideradas como 
aprovadas se assim o forem por acionistas que representem, quando da realização da Assembleia 
Geral, 60% (sessenta por cento) das ações com direito a voto.” 3. Por fim, seguindo ao item “c” da 
Ordem do Dia, consolidar o Estatuto Social, que passará a vigorar na forma do Anexo I, sendo, 
entretanto, dispensada sua publicação na íntegra. Lavratura e aprovação da Ata: A palavra foi 
oferecida a quem dela quisesse fazer uso, tendo ninguém se manifestado, razão pela qual os 
trabalhos foram encerrados. A Assembleia foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, 
que após lida e achada conforme, foi assinada por todos: Sra. Márcia Dahruj, Presidente, Sr. Cláudio 
Dahruj, Secretário. Acionistas presentes: Vinte e Cinco do Doze Holding Ltda.; Márcia Dahruj; 
Cláudio Dahruj Filho; e Gabriel Zanaga Dahruj. Esta Ata é assinada em 3 (três) vias de igual teor e 
forma e representa cópia fiel da Ata lavrada no respectivo Livro de Registro de Atas das Assembleias 
Gerais da Companhia. Mesa: MÁRCIA DAHRUJ - Presidente; CLÁUDIO DAHRUJ – Secretário. 
Visto do Advogado: Bernardo Mayer Dentzien - OAB/SP nº 236.731. 
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Certidão - Extrato Da Ata Da Centésima Qüinquagésima Segunda Reunião Do Conselho De Administração.
Certifico, para os devidos fins, que, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às
14h, o Conselho de Administração da Mata de Santa Genebra se reuniu na Sede da MSG – Mata de Santa
Genebra Transmissão S.A., na Av. Jundiaí, 1.184, 5º Andar, Anhangabaú, Jundiaí-SP. Assumiu a presidência
dos trabalhos o presidente Pedro Eduardo Fernandes Brito. Presentes os Conselheiros representantes da
acionista Furnas Centrais Elétricas S/A, Sr. Jairo Machado de Oliveira, Sr. Ilton Barboza Telles e Sr. Pedro
Eduardo Fernandes Brito, o Conselheiro representante da acionista Copel GeT, Sr. Carlos Eduardo
Moscalewsky, e os Conselheiros Independentes, Sr. Antonio Pereira dos Santos Filho e Sra. Flávia Menegotto
Battisti; e, como convidados, o Diretor-Presidente da MSG, Sr. José Jurhosa Junior, o Diretor Financeiro, Sr.
Eduardo Henrique Garcia, o Diretor Técnico, Sr. Joerlei Carvalho Alves e a Diretora de Administração e
Compliance, Sra. Mariceli Schmidt, sendo que todos os presentes participaram através de videoconferência,
conforme previsto pelo Artigo 29, §2º, do Estatuto Social da MSG. O Conselho de Administração da Mata de
Santa Genebra Transmissão S.A., no uso de suas atribuições, referendando decisão da diretoria executiva,
Deliberou: 1) PRCA MSG.018.2021- Propõe-se ao Conselho de Administração (CAD) da Mata de Santa
Genebra Transmissão S.A. (MSG) aprovar, com base no artigo 30, alínea ‘t”, do Estatuto Social da Mata de
Santa Genebra S.A., a revisão do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Mata de Santa Genebra
Transmissão S.A. -  Os Conselheiros de Administração, com base na apresentação realizada e toda
documentação disponibilizada, por unanimidade, aprovaram a PRCA.MSG.018/2021; 2) PRCA MSG.019.2021
- Aprovar, com base no artigo 30, alínea “n” do Estatuto Social da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A.,
bem como conforme solicitado pelo Conselho de Administração da Companhia, em sua 151ª Reunião, realizada
em 23.04.2021, relatório técnico contendo análise da Diretoria a respeito da estrutura definitiva da MSG, bem
como estabelecer as diretrizes a serem seguidas pela Diretoria a respeito dos desdobramentos para a
implantação da estrutura administrativa definitiva da MSG. O encaminhamento das análises foi aprovado, em
seu nível de competência, pela Diretoria Executiva da MSG, em sua Reunião 026/2021 - Os Conselheiros de
Administração, com base na apresentação realizada e toda documentação disponibilizada, por unanimidade,
aprovaram a PRCA.MSG.019/2021 e autorizaram a continuidade das tratativas do contrato de compartilhamento
de estrutura junto à Copel, observados os princípios de transparência, fluxo de informações e tempestividade
entre as partes contratantes e dessas com a acionista Furnas Centrais Elétricas S.A.; 3) PRCA MSG.020.2021
- Aprovar, com base no art. 30, “h” do Estatuto Social da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A., a abertura
de um processo de licitação, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de Sistema de
Teleassistimento nas Subestações da MSG. O valor máximo global para contratação será de R$ 724.503,68
(Setecentos e vinte quatro mil, quinhentos e três reais e sessenta e oito centavos), com prazo de execução
de 3 (três) meses e o prazo de vigência de 6 (seis) meses. A aprovação ora solicitada foi aprovada, em seu
nível de competência, pela Diretoria Executiva da MSG na 025/2021 REDIR, realizada no dia 12/05/2021 - Os
Conselheiros de Administração, com base na apresentação realizada e toda documentação disponibilizada,
por unanimidade, aprovaram a PRCA MSG.020/2021; 4) PRCA MSG.021.2021 - Propõe-se ao Conselho de
Administração (CAD) da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. (MSG) aprovar o aditamento nº 02 ao
Contrato MSG nº 015/2018, firmado com a PWC – PRICEWATERHOUSECOOPERS Auditores Independentes,
que tem por objeto: (i) a prorrogação do prazo de execução do contrato por adicionais 2 (dois) meses, de forma
a contemplar a realização da auditoria do segundo trimestre de 2021; (ii) o acréscimo do valor do contrato no
montante de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), a fim de promover o reequilíbrio econômico-financeiro
do mesmo; (iii) a adequação do objeto do contrato, a fim de contemplar a natureza contínua dos serviços
prestados; (iv) a alteração da qualificação, para fazer constar o endereço da nova sede da MSG na cidade
de Jundiaí/SP; (v) a revisão da Cláusula Sexta – Condições de Pagamento, para atualizar os dados de
faturamento, em virtude da transferência da sede da MSG para a cidade de Jundiaí/SP, conforme solicitação
da Diretoria de Contratos; (vi) a inclusão das Cláusulas: Do Código de Conduta Ética e Integridade e Da
Segurança da Informação, conforme solicitação da Diretoria de Administração e Compliance; e (vii) a
renumeração das Cláusulas Da Publicidade e Do Foro - Os Conselheiros de Administração, com base na
apresentaçãorealizada e toda documentação disponibilizada, por unanimidade, aprovaram a PRCA MSG.021/
2021; 5) PRCA MSG.022/2021 – Aprovar o Aditamento n.º 01 ao Contrato MSG n.º 004/2020, firmado com
escritório SGARBI & MAGALHÃES ADVOGADOS, que tem por objeto: i) prorrogar o prazo de vigência
contratual por adicionais 12 (doze) meses; (ii) alterar a qualificação, para fazer constar o endereço da nova
sede da MSG na cidade de Jundiaí/SP; (iii) alterar a Cláusula Sétima – Condições de Pagamento, a fim de
atualizar os dados para faturamento, em virtude da transferência da sede da MSG para a cidade de Jundiaí/
SP, conforme solicitação da Diretoria de Contratos;  (iv) alterar a Cláusula Décima Primeira – Da Gestão e
da Fiscalização, a fim de designar a Diretoria-Presidência como o órgão responsável por tais atividades; (v)
alterar a Cláusula Quinta – Origem dos Recursos, de modo a explicitar a rubrica orçamentária consentânea
à implantação do orçamento Plurianual 2021/2025 da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A; (vi) incluir
as Cláusulas: Do Código de Conduta Ética e Integridade e Da Segurança da Informação, conforme solicitação
da Diretoria de Administração e Compliance; e (vii) renumerar as Cláusulas Da Publicidade e Do Foro. Com
a formalização do aditamento proposto, o valor global do contrato passará de R$ 183.900,00 (cento e oitenta
e três mil e novecentos reais) para R$ 367.800,00 (trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais). Com
a prorrogação ora proposta, o termo final da vigência do Contrato passará de 03.06.2021 para 03.06.2022,
totalizando 24 (vinte e quatro) meses de prestação de serviços, respeitando-se assim o limite dos 60 (sessenta)
meses previstos no art. 71 da Lei 13.303/2016. A aprovação ora solicitada foi aprovada, em seu nível de
competência, pela Diretoria Executiva da MSG na 026/2021 REDIR, realizada no dia 18.05.2021 - Os
Conselheiros de Administração, com base na apresentação realizada e toda documentação disponibilizada,
por unanimidade, aprovaram a PRCA MSG.022/2021; 6) PRCA MSG.023.2021 – Propõe-se ao Conselho de
Administração (CAD) da Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. (MSG): (i) Aprovar, em seu nível de
competência, para posterior submissão à Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas (AGE), com fulcro
no art. 21, Parágrafo Único, alínea “i” do Estatuto Social da Companhia, o início do processo de reestruturação
da dívida de longo prazo da Empresa, via emissão de debêntures simples e não conversíveis em ações, da
espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, no volume total de R$ 1.500.000.000,00 (um
bilhão e quinhentos milhões de reais), em regime de garantia firme, destinada ao pré-pagamento do Contrato
de Financiamento Mediante Abertura de Crédito Nº 17.2.0371.1, celebrado em 06/12/2017 entre o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a MSG, à disponibilização dos recursos
necessários para a conclusão do programa de investimentos da Companhia e seu custeio nos exercícios de
2021 e 2022, conforme premissas e estudos apresentados no Relatório Técnico DF.007/2021; (ii) Aprovar a
contratação do Sindicato de Bancos constituído pelo Banco Votorantim S.A., na condição de coordenador
líder, com o Banco ABC Brasil S.A. e com a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores
Mobiliários S.A., na condição de coordenadores, para, em associação, prestarem serviços de Coordenação,
Estruturação e Distribuição de Oferta Pública de Debêntures, com base na proposta comercial recebida na
data de 03.03.2021 (Anexo 2), fruto de consulta ao mercado realizada em 15.01.2021 (Anexo 3), nos termos
do Relatório Técnico DF.007/2021 (Anexo 1), restando consignado que a contratação em foco só poderá
ocorrer após a obtenção das autorizações em todas as instâncias mencionadas no item 1 desta PRCA - Os
Conselheiros de Administração, com base na apresentação realizada e toda documentação disponibilizada,
por unanimidade, aprovaram a PRCA MSG.023/2021, condicionando a aprovação do item (ii) à aprovação do
item (i) pela Assembleia Geral de Acionistas; 7) Assuntos Gerais: 7.1. Convocação de Assembleia Geral
Extraordinária para eleger membros para compor o Conselho de Administração e Comitê de Auditoria
Estatutário da MSG - Considerando que a decisão acerca da eleição de membros para compor os Conselhos
é das acionistas e que foi requisitado formalmente, pela acionista Furnas Centrais Elétricas S.A., as
convocações de AGE para tal fim, os Conselheiros de Administração, por unanimidade, deliberaram pela
convocação de AGE para eleição dos membros para compor o Conselho de Administração e Comitê de
Auditoria Estatutário da MSG. Jundiaí, 28 de maio de 2021. Marina Lima Nogueira - Secretária do Conselho
- Jucesp nº 277.586/21-2 em 14/07/2021. Gisela SimiemaCeschin - Secretária Geral.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL  DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1063709- 27.2016.8.26.0100 ( Usuc-671 ) A
Doutora Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sidônio
Caires de Freitas,Maria Emi de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gizele da Silva Salles ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Álvaro de Carvalho, nº 66,
ap artamento nº 54, Centro, São Paulo-SP, localizado no 6º andar do Edifício Amália, com área exclusiva de
37,70 m²,quota parte nas áreas comuns de 44,69 m², área total de 82,39 m², fração ideal de 02,0833%,
contribuinte nº 006.022.1874-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo-SP. J - 12 e 15/10

5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0018556-15.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a PF DA SILVA - COMÉRCIO E SERVIÇOS EPP, CNPJ 19.171.368/0001-40, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Paulo Henrique Chabbouh. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 6.963,43, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP.

J - 14 e 15/10

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - 29ª VARA CÍVEL  - Praça João
Mendes s/nº - 11º andar - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6000 - São
Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO. Prazo: 20
dias. Proc. nº 0011752-62.2020.8.26.0100. A Dra. MELISSA BERTOLUCC, MMª
Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital de
SãoPaulo, Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a LUIZ ROBUSTI
FILHO (RG 3.804.023 SSP/SP; CPF/MF 479.530.718-00) e SUELY PALMIERI
ROBUSTI (RG 4375912;CPF 897.948.508-53), que nos autos de CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA movido pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGE BOLSA, foi pro-
cedida a penhora do imóvel consistente do box nº 409 do Condomínio exequente,
localizado na Rua Miguel Carlos, 106, Sta. Ifigênia, nesta Capital (matriculado
sob nº 60.788 no 5º R.I. da Capital), e o bloqueio de valores existentes em
contas correntes dos mesmos. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL nos termos e para os fins do artigo 841, § 2º
c/c art. 513, § 2º, IV, ambos do CPC, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, ofereçam IMPUGNAÇÃO, sob pena de prosseguimento do feito nos
seus ulteriores termos. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de agosto de 2021.
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VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias,
exped ido  nos  au tos  da  ação  de  USUCAPIÃO ,  p rocesso  nº  0061781-
44.2005.8.26.0100.  Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. JULIANA DIAS ALMEIDA DE
FILIPPPO,  na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o) Douradinho Mercantil e
Administração Ltda. ou Dourado S/A Imóveis e Administração ou Dourado S/A
Imóveis, Comércio e Indústria, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores ,  que
ESPÓLIO de GENY PEREIRA DE MELLO, por seu representante ROMEU PEDRON
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Capote Valente n° 956, casa 5, Jardim América, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2021.

15 e  16/10

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de setembro de 2021
1. Dia, Hora e Local: Em 28/09/2021, às 9:30 horas, na sede social da “Companhia”, na Rua Funchal, nº 129, 4º andar, conjunto 
4A – Edifício Montreal, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, 
haja vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, representando 100% do capital social com direito a voto, nos 
termos do Artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; e Secretário: Paulo André Garcia de Souza. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre proposta aprovada pelo conselho de administração da Companhia para: (i) a emissão de 15.000 debêntures 
adicionais da 1ª série da 2ª emissão de debêntures da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Bonfim” 
e “Bonfim”, respectivamente), da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Cantá” e “Cantá”, respectiva-
mente), da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Pau Rainha” e “Pau Rainha”, respectivamente) 
e da Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Santa Luz” e “Santa Luz”, respectivamente, sendo a 
Emissão da Santa Luz, em conjunto com a Emissão da Bonfim, a Emissão da Cantá e a Emissão da Pau Rainha, “Emissões” 
quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Emissão”, e a Santa Luz, em conjunto com a Bonfim, 
a Cantá e a Pau Rainha, “Subsidiárias” quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Subsidiária”) 
e o cancelamento das 15.000 debêntures remanescentes da 2ª série de cada uma das Emissões, com a consequente extinção 
da 2ª série de cada uma das Emissões, passando cada uma das Emissões a ser composta por 87.500 debêntures, em série 
única; (ii) a rerratificação da ata da assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 30/12/2020, que aprovou, 
entre outros assuntos, a realização de cada uma das Emissões, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob nº 3.714/21-4 em 08/01/2021, conforme alterada pela assembleia geral extraordinária da Companhia 
realizada em 21/05/2021, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 255.776/21-4 
em 01/06/2021 (“AGE Original”), para refletir no item “I” das deliberações da AGE Original e no Anexo I da AGE Original as 
alterações de cada uma das Emissões decorrentes das matérias acima; (iii) a ratificação das garantias reais e fidejussórias 
prestadas pela Companhia e pelas Subsidiárias no âmbito de cada uma das Emissões tendo em vista o disposto no item “i” 
acima; (iv) a autorização aos diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos nos termos do estatuto social 
da Companhia, a praticar, em nome da Companhia, todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento integral das matérias 
acima; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus representantes legais 
relacionados e/ou decorrentes das matérias acima. 5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias constantes da 
Ordem do Dia, os acionistas resolveram aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas, ressalvas ou restrições: 
I. aprovar a emissão de 15.000 debêntures adicionais da 1ª série de cada uma das Emissões e o cancelamento das 15.000 
debêntures remanescentes da 2ª série de cada uma das Emissões, com a consequente extinção da 2ª série de cada uma das 
Emissões, passando cada uma das Emissões a ser composta por 87.500 debêntures, em série única; II. aprovar a rerratificação 
da ata da AGE Original para refletir no item “I” das deliberações da AGE Original e no Anexo I da AGE Original as alterações 
de cada uma das Emissões decorrentes das deliberações acima, que passarão a partir desta data a vigorar com as redações 
constantes nos Anexos A e B desta ata, respectivamente; III. aprovar a ratificação das garantias reais e fidejussórias prestadas 
pela Companhia e pelas Subsidiárias no âmbito de cada uma das Emissões tendo em vista o disposto no item “I” acima; IV. 
autorizar a prática, pelos diretores da Companhia e/ou procuradores devidamente constituídos nos termos do estatuto social 
da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento integral das deliberações acima; e V. ratificar todos 
os atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus representantes legais relacionados e/ou decorrentes das 
deliberações acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da 
qual se lavrou a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. São 
Paulo/SP, 28/09/2021. Assinaturas: Mesa: João Pedro Cavalcanti Pereira – Presidente; Paulo André Garcia de Souza – Secretário. 
Acionistas: XP Infra III Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura, Por XP Vista Asset Management Ltda. 
Túlio Azevêdo Machado, Siguler Guff Emerging Markets Energy Opportunities Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, Por Modal Asset Management Ltda. Marcelo Miranda Braga, Priscila Lazarini Guimarães; Lyon Capital I Fundo 
de Investimento em Participações Infraestrutura, Por FRAM Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Gustavo 
Tonetti, Roberto Adib. JUCESP – Registrado sob o nº 493.934/21-2 em 08/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de setembro de 2021
1. Dia, Hora e Local: Em 28/09/2021, às 9:00 horas, na sede social da “Companhia”, na Rua Funchal, nº 129, 4º andar, 
conjunto 4A – Edifício Montreal, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de 
convocação, haja vista a presença da totalidade dos membros do conselho de administração da Companhia, conforme assi-
naturas lavradas em livro próprio. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; e Secretário: Ricardo Collier de Oliveira. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre proposta para: (i) a emissão de 15.000 debêntures adicionais da 1ª série da 2ª emissão de 
debêntures da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Bonfim” e “Bonfim”, respectivamente), da 
Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Cantá” e “Cantá”, respectivamente), da Pau Rainha Geração 
e Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Pau Rainha” e “Pau Rainha”, respectivamente) e da Santa Luz Geração e 
Comércio de Energia SPE S.A. (“Emissão da Santa Luz” e “Santa Luz”, respectivamente, sendo a Emissão da Santa Luz, em 
conjunto com a Emissão da Bonfim, a Emissão da Cantá e a Emissão da Pau Rainha, “Emissões” quando denominadas em 
conjunto e, individualmente e indistintamente, “Emissão”, e a Santa Luz, em conjunto com a Bonfim, a Cantá e a Pau Rainha, 
“Subsidiárias” quando denominadas em conjunto e, individualmente e indistintamente, “Subsidiária”) e o cancelamento 
das 15.000 debêntures remanescentes da 2ª série de cada uma das Emissões, com a consequente extinção da 2ª série de 
cada uma das Emissões, passando cada uma das Emissões a ser composta por 87.500 debêntures, em série única; (ii) a 
rerratificação da ata da reunião do conselho de administração da Companhia realizada em 30/12/2020, que manifestou-se 
favoravelmente, entre outros assuntos, à proposta para realização de cada uma das Emissões, devidamente arquivada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 3.713/21-0 em 08/01/2021, conforme alterada pela reunião do 
conselho de administração da Companhia realizada em 21/05/2021, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 255.224/21-7 em 01/06/2021 (“RCA Original”), para refletir no item “I” das deliberações da 
RCA Original e no Anexo I da RCA Original as alterações de cada uma das Emissões decorrentes das matérias acima; e (iii) 
a ratificação das garantias reais e fidejussórias prestadas pela Companhia e pelas Subsidiárias no âmbito de cada uma das 
Emissões tendo em vista o disposto no item “i” acima. 5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias constantes 
da Ordem do Dia, os membros do conselho de administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer reservas, ressalvas ou restrições: I. manifestar-se favoravelmente à emissão de 15.000 debêntures adicionais 
da 1ª série de cada uma das Emissões e o cancelamento das 15.000 debêntures remanescentes da 2ª série de cada uma 
das Emissões, com a consequente extinção da 2ª série de cada uma das Emissões, passando cada uma das Emissões a ser 
composta por 87.500 debêntures, em série única; II. aprovar a rerratificação da ata da RCA Original para refletir no item “I” 
das deliberações da RCA Original e no Anexo I da RCA Original as alterações de cada uma das Emissões decorrentes das 
deliberações acima, que passarão a partir desta data a vigorar com as redações constantes nos Anexos A e B desta ata, 
respectivamente; III. manifestar-se favoravelmente à ratificação das garantias reais e fidejussórias prestadas pela Companhia 
e pelas Subsidiárias no âmbito de cada uma das Emissões tendo em vista o disposto no item “I” acima; e IV. em razão das 
deliberações contidas nos itens “I” e “III” acima, submeter à assembleia geral de acionistas da Companhia, em atenção ao 
disposto na Cláusula 6.8 do Acordo de Acionistas da Companhia, a aprovação das deliberações contidas nos itens “I” e “III” 
acima. 6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
a presente ata, a qual lida, conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 
28/09/2021. Assinaturas:  Mesa: João Pedro Cavalcanti Pereira – Presidente; Ricardo Collier de Oliveira – Secretário. JUCESP 
– Registrado sob o nº 493.308/21-0 em 08/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.



Ministério da Saúde lança campanha
nacional de combate à sífilis
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Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:

“ ... a pesquisadora do Cepea Fernanda Geraldini, escreveu
artigo sobre exportação de frutas: “não é novidade que o Brasil
está registrando um ótimo desempenho nas exportações de com-
modities neste ano. Para as frutas frescas, o cenário também está
semelhante, com as principais frutas exportadas pelo País apre-
sentando vendas elevadas e algumas atingindo recordes. O mer-
cado exportador de frutas já vem em crescimento há alguns anos,
e o setor almeja, desde 2010, atingir uma meta, que é arrecadar
US$ 1 bilhão com vendas externas. Caso o cenário externo con-
tinue favorável, é bem possível que esse valor seja finalmente
alcançado em 2021! Vale lembrar que, em 2020, mesmo diante
de muitas incertezas por conta da pandemia, o desempenho do
setor de frutas já havia sido bastante positivo, chegando bem per-
to da meta – a receita arrecadada naquele ano foi de US$ 935,4
milhões. Agora, em 2021, os dados parciais de embarques de-
monstram que a performance brasileira está ainda melhor que a
do ano passado ...”

* Frutas é excelente alimento?
* Comer frutas faz bem?
* O Brasil exporta frutas?
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Brasil tem a meta de arrecadar US$ 1 bilhão com exportação
de frutas em 2021

Comer frutas faz bem para a saúde. A alimentação original da
humanidade é fruta. As frutas, fornecem fibras e vitaminas. Os
limões e limas foram prejudicados pela seca, por temperaturas
altas e também por geadas. Também a banana e o mamão apresen-
tou problemas com manchas. Mas mesmo assim os limões, li-
mas e mamão tiveram bom desempenho nas exportações. O Bra-
sil é o terceiro maior produtor mundial de frutas com cerca de
45 milhões de toneladas ao ano, das quais 65% são consumidas
internamente e 35% são destinadas ao mercado externo. As tec-
nologias possibilitam o Brasil produzir uvas até mesmo no Se-
miárido e colher duas safras de mangas. 

- Por hoje é isto. Boa semana. Até a próxima palavra Bra-
siliana.

O Ministério da Saúde (MS)
lançou na quinta-feira (14) nova
edição da Campanha Nacional
de Combate às Sífilis, reunin-
do ações para promover o di-
agnóstico precoce e fortalecer
o tratamento de pacientes com
a doença.

Como parte da campanha, foi
lançado o Guia de Certificação
de Transmissão Vertical. “É
um guia que padroniza o pro-
cedimento para a certificação
da eliminação da transmissão
vertical da sífilis e/ou HIV
para estados e municípios
com 100 mil habitantes ou
mais”, explicou  o secretário
de Vigilância em Saúde, Ar-
naldo Medeiros. Além disso,

o guia traz um selo de boas
práticas para eliminar a transmis-
são vertical da doença.

Outro documento lançado
nesta quinta-feira foi uma nova
edição do Manual Técnico para
Diagnóstico da Sífilis, que indi-
ca novas diretrizes e aprimora
procedimentos para o diagnós-
tico precoce da doença. A cam-
panha contará também com pe-
ças publicitárias estimulando a
população a buscar a testagem
para sífilis.

“As gestantes têm que testar
para sífilis nos três trimestres.
Mesmo que a mulher se trate, ela
pode se contaminar novamente.
É importante não só a gestante
procurar o teste como tratar ade-

quadamente, com penicilina”,
destacou o secretário de Aten-
ção Primária à Saúde, Raphael
Câmara, durante o lançamento
da campanha. Ele ressaltou que
os parceiros também precisam
ir ao pré-natal e procurar o tes-
te. “É uma proteção para ele, para
a parceira e para o bebê. Se tiver
sífilis, a criança pode nem nas-
cer ou nascer com sequelas”,
disse Câmara.

Situação brasileira
No ano passado, foram re-

gistradas 115,3 mil pessoas que
contraíram sífilis.  Dessas,
61,4 mil eram gestantes e 22
mil eram crianças que contraí-
ram a doença na modalidade

congênita. Sobre a sífilis adqui-
rida no conjunto da população,
houve crescimento na década de
2010, com pico em 2018 e re-
dução nos últimos anos.

Os estados do Sul e do Su-
deste foram os que registraram
maior incidência da doença.
Quanto à taxa por 100 mil habi-
tantes, entre 2010 e 2020, as
unidades da Federação com os
maiores índices foram Santa
Catarina, Rio Grande do Sul,
Espírito Santo, Rio de Janeiro e
Mato Grosso do Sul.

Nesse período, as faixas etá-
rias com maior incidência foram
as de 20 a 29 anos e de 30 a 39
anos. Em termos de escolarida-
de, os principais percentuais fo-

Vacinação reduziu mortes por
covid-19 no segundo semestre

lhora na situação sanitária, mas
não significa que é o momento
de relaxar geral. É ter um alívio
com responsabilidade”.

Uma flexibilização mais se-
gura das medidas restritivas re-
quer uma cobertura vacinal que
alcance ao menos 70% a 80% da
população, na opinião do pesqui-
sador da Fiocruz.

Segundo o painel de dados da
fundação, o Brasil tem hoje
47,2% de sua população total-
mente vacinada e 70,31% que
tomou ao menos a primeira
dose. Diante disso, ele reforça
a importância de completar o
esquema vacinal com as duas
doses e ainda a dose de reforço
para os casos em que ela for pre-
vista. O epidemiologista acres-
centa que a recomendação da
vacinação independe de a pessoa
ter tido covid-19 previamente.
“Não existe nenhum estudo que
diga de forma contundente que
ter covid-19 no passado garanta
imunidade permanente. Tanto é
que temos muitos e muitos ca-
sos de notificação de pessoas

que tiveram covid-19 mais de
uma vez”.

Apesar de o principal impac-
to da vacinação ser nos óbitos e
internações,  o epidemiologista
acrescenta que as vacinas es-
tão retardando a circulação do
vírus. A média móvel de novos
casos de covid-19 também está
em queda progressiva desde ju-
nho, o que Guimarães relacio-
na à vacinação dos mais jovens,
que são a população que mais
circula e contribui para a dis-
seminação do vírus.

Feriado
Guimarães acredita que, de-

vido ao feriado prolongado de
12 de outubro, pode haver uma
oscilação da média móvel para
cima nos próximos dias, o que
não compromete a avaliação de
que a tendência é de queda.
“Sempre que tem feriado, a
gente acaba tendo um pouco de
defasagem na notificação. A
gente espera que na média mó-
vel a gente possa ter um au-
mento discreto nos próximos

dois dias, mas isso não vai im-
pactar na tendência”.

O vice-presidente da Socie-
dade Brasileira de Infectologia,
Alberto Chebabo, concorda que
o feriado pode ter contribuído
para acentuar a queda de óbitos
nos últimos dias. “Por causa do
feriado, pode demorar a aconte-
cer o registro de casos e dos
óbitos, e isso pode impactar um
pouco para baixo, mas seria um
desvio padrão pequeno em rela-
ção ao que a gente está vendo na
série toda”, minimiza, lembran-
do que o fim do inverno e o iní-
cio da primavera também ajudam
na redução de doenças de trans-
missão respiratória.

Chebabo disse não ter dúvi-
das de que o Brasil vive hoje o
momento menos grave da pan-
demia da covid-19 desde que o
vírus se espalhou e começou a
causar um grande número de ca-
sos no país, em abril de 2020.
Ele acrescenta que também não
há dúvidas de que a vacinação é
a principal explicação para a
melhora.

ram os de pessoas com ensino
médio completo e fundamental
completo.

Quanto à sífilis em gestan-
tes, o Rio de janeiro foi estado
com maior taxa em 2020, se-
guido por Rio Grande do Sul,
Mato Grosso do Sul, Acre e
Sergipe. Na modalidade da sí-
filis congênita, os estados com
as maiores taxas de incidência
em 2020 foram Rio de Janeiro,
Sergipe, Pernambuco, Rio Gran-
de do Sul, Rio Grande do Norte
e Tocantins.

Ações
Entre as ações desenvolvidas

pelo Ministério da Saúde para
combater a doença, o secretário

Arnaldo de Medeiros citou a dis-
tribuição, em 2020, de 8,6 mi-
lhões de testes rápidos para o
diagnóstico dessa condição, de
1,1 milhão de frascos-ampola de
penicilina benzatina, para sífilis
adquirida, e de 46 mil frascos-
ampola de penicilina cristalina,
para sífilis congênita.

Medeiros afirmou que não há
problema de falta de remédio
para tratamento da doença. “Não
podemos falar em deficiência de
penicilina em nosso país. Tem
penicilina suficiente no nosso
país, e precisamos cada vez
mais fortalecer a capacitação
para dar o tratamento adequa-
do”, declarou o secretário.
(Agencia Brasil)

Com o avanço da imunização
e um contingente de mais de 100
milhões de pessoas totalmente
vacinadas contra a covid-19, o
Brasil registrou na quarta-feira
(13) a menor média móvel de
vítimas da doença desde abril de
2020. O patamar é resultado de
uma queda contínua registrada
desde o fim do primeiro semes-
tre deste ano. Em 1º de julho, a
média móvel era de mais de 1,5
mil mortes por dia, indicador que
chegou ontem a 316 por dia, se-
gundo dados do painel Monito-
ra Covid-19, da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz).  No
pior dia da pandemia, em 12 de
abril de 2021, o indicador che-
gou a 3.123 vítimas diárias.

Apesar do cenário de melho-
ra, pesquisadores ouvidos pela
Agência Brasil defendem que
ainda é preciso avançar mais na
vacinação e chegar a 70% da
população com esquema com-
pleto de vacinação antes de fle-
xibilizar as medidas de preven-
ção de forma mais contundente.

O epidemiologista e pesqui-

sador em saúde pública da Fio-
cruz Raphael Guimarães desta-
ca que o progresso da cober-
tura vacinal é o principal res-
ponsável pela tendência consis-
tente de queda nas internações
e óbitos observadas no segun-
do semestre deste ano, mas
alerta que a circulação de pes-
soas nas ruas já retornou ao ní-
vel pré-pandemia.

“Analisando os números de
forma mais fria, diria que é um
bom momento, talvez um dos
melhores que a gente já atra-
vessou”, disse, ressaltando  po-
rém que o alívio não prejudique
as medidas de prevenção, como
usar máscara, evitar aglomera-
ções, higienizar as mãos e se
vacinar.

“Falar em um bom cenário
traz sempre um pouco de espe-
rança para as pessoas, mas é pre-
ciso que elas compreendam que
um cenário melhor não signifi-
ca que a pandemia está vencida.
Elas podem se sentir um pouco
mais aliviadas porque estamos
vendo progressivamente a me-

“Se não fossem as vacinas, a
gente ainda teria uma população
suscetível muito grande no país
podendo se infectar. A vacina
que fez essa mudança de trans-
formar grande parte dessas pes-
soas que eram suscetíveis em
pessoas menos suscetíveis”, dis-
se. Ele destaca que a proteção
conferida pelos imunizantes é
mais potente e duradoura que a
da própria infecção natural, o que
justifica a recomendação de que
mesmo as pessoas que já tiveram
covid-19 devem se vacinar.

O infectologista reforça que
o patamar de imunização neces-
sário para medidas de flexibili-
zação, como a liberação de más-
cara em alguns ambientes fecha-
dos, é de 70% a 80% da popula-
ção totalmente vacinada. “Quan-
do estamos falando de esquema
completo, é a terceira dose do
idoso também”, esclarece. “Aí a
gente vai ter uma situação mais
confortável e um menor risco de
ter recaídas, mesmo que sejam
pontuais em alguns estados e
locais”. (Agencia Brasil)

Câmara aprova crédito
suplementar de R$ 235,3 milhões

A Câmara dos Deputados
aprovou  na quinta-feira (14)
uma Medida Provisória (MP)
1054/2021 abrindo crédito su-
plementar no valor de R$ 235,3
milhões para os ministérios da
Justiça e Segurança Pública,
Defesa e da Cidadania. Os valo-
res serão usados em ações de
combate à pandemia de covid-
19. O texto agora segue para aná-
lise do Senado.

O Ministério da Cidadania
receberá a maior parte dos recur-
sos, R$ 173,3 milhões, que será
destinado para a compra e distri-

buição de alimentos a povos tra-
dicionais, como parte da estraté-
gia de manutenção da segurança
alimentar desses grupos.

O Ministério da Justiça re-
ceberá pouco mais de R$ 41
milhões que devem ser destina-
dos à Fundação Nacional do Ín-
dio (Funai) para a contratação
temporária de pessoal para re-
forçar as equipes que atuam nas
barreiras sanitárias e impedir a
propagação do vírus nas comu-
nidades indígenas. Os recursos
também serão aplicados na com-
pra de cestas de alimentos para

essas comunidades. O objetivo
é garantir o isolamento social e
evitar o deslocamento de indí-
genas aos centros urbanos.

Já o Ministério da Defesa
receberá R$ 20,9 milhões para
investimentos e despesas de cus-
teio para a segurança e retirada
de invasores das terras indígenas
Yanomami, Karipuna, Uru-Eu-
Wau-Wau, Kayapó, Araribóia,
Munduruku e Trincheira Bacajá,
conforme solicitado na Ação de
Descumprimento de Princípio
Fundamental (ADPF) 709/2020.

Protocolada pela Articula-

ção dos Povos Indígena do Bra-
sil (APIB), em conjunto com
seis partidos políticos (PSB,
REDE, PSOL, PT, PDT e PC do
B), a ADPF pediu que o Supre-
mo Tribunal Federal determinas-
se ao governo federal a adoção
de medidas para conter o avan-
ço da pandemia nesses territó-
rios indígenas. A ação também
pediu, entre outros pontos, a ins-
talação de barreiras sanitárias
em 31 terras indígenas que con-
tam com a presença de indíge-
nas isolados e de recente conta-
to. (Agencia Brasil)

Governo federal institui o
programa Turismo Sem Drogas

O presidente Jair Bolsona-
ro participou na quinta-feira
(14) do lançamento do progra-
ma Turismo Sem Drogas, que
prevê a execução de ações e
estratégias de prevenção às
drogas nas atividades do setor.
A cerimônia aconteceu no Palá-
cio do Planalto, com a presença
de diversas autoridades.

O programa é iniciativa da

Agência Brasileira de Promoção
Internacional do Turismo (Em-
bratur) e dos ministérios da Ci-
dadania e do Turismo, em parce-
ria com a Associação Brasileira
da Indústria de Hotéis (ABIH).
Serão espalhados cartazes por
diversos estabelecimentos co-
merciais com informações so-
bre o combate às drogas no Bra-
sil, assistência médica e canais

de denúncia.
Para o presidente da Embra-

tur, Carlos Brito, turismo é sinô-
nimo de “felicidade, amor e cui-
dado”, ou seja, “o contrário do que
as drogas trazem para as pesso-
as”. Segundo ele, será um pro-
grama de alerta e conscientização
sobre o turismo responsável.

“A ação turismo sem drogas
visa sensibilizar nossos turistas

brasileiros e estrangeiros de que
é possível aproveitar o máximo
as experiências culturais, gastro-
nômicas, esportivas, a natureza
exuberante do Brasil e o calor
humano do nosso povo sem o uso
de substâncias que causam male-
fícios à saúde e que estão asso-
ciadas a atividades que trazem
grandes prejuízos à sociedade”,
disse Brito. (Agencia Brasil)

Fiocruz considera estável casos de
síndrome respiratória grave no país

O InfoGripe da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), divul-
gado na quinta-feira (14), apon-
ta que o cenário brasileiro é con-
siderado estável para os casos de
Síndrome Respiratória Aguda
Grave (SRAG), mesmo com si-
nal de crescimento leve nas ten-
dências de longo prazo - últimas
seis semanas - e de curto prazo
- últimas três semanas.

O sinal de crescimento leve
está presente em todas as faixas
etárias de 30 a 69 anos de idade,
no entanto, esse índice está fi-
xado em patamar elevado apenas
no caso das crianças.

Na população adulta, indiví-
duos com mais de 20 anos de
idade, a covid-19 ainda é predo-
minante nos casos de SRAG.

“Finalmente, em função do
avanço da cobertura vacinal de
primeira e segunda dose entre
adultos e jovens adultos, é de
fundamental importância acom-
panhar a evolução de casos en-
tre a população de crianças e
adolescentes, bem como nos
mais idosos, para um acompa-
nhamento da tendência e nível de
transmissão comunitária”, aler-
tou o pesquisador Marcelo Go-
mes, coordenador do InfoGripe.

Segundo a Fiocruz, aumentou
o número de estados com sinal de
crescimento na tendência de lon-
go prazo, embora na maioria de-
les o cenário seja de crescimento
lento e ainda compatível com os-
cilação em torno de patamar está-
vel. A única exceção é o Espírito
Santo, que mantém crescimento
em idosos de 70 anos de idade ou
mais desde agosto.

De acordo com o boletim,
esse cenário é bem parecido
com o início da trajetória do Rio
de Janeiro rumo ao forte aumen-
to de casos em idosos entre ju-
nho e agosto deste ano. Também

é semelhante ao que acontecia
no Distrito Federal desde agos-
to, mas interrompido nesta atu-
alização do informativo.

“Com o lento avanço da dose
de reforço em idosos nos esta-
dos, o cenário de crescimento
de casos graves na população em
geral relatado, embora ainda seja
lento, pode desencadear o mes-
mo efeito. Em função disso, é
importante reforçar a necessida-
de de cuidado especial junto à
população idosa frente ao avan-
ço nas flexibilizações das medi-
das de proteção coletiva”, disse
Gomes. (Agencia Brasil)


